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MEMÓRIA DE C/íLCULO JUAREZ TÁVORÂ

PAVIMENTAÇÂO ASFÁTrcÂ E SINALZAÇÂO VERNCAL E HOXTZONTÀL EM
CRÂTEÚS
r,oclf Dl oat^ (a.nxo/tirr$cE(xrFri
RUA ruÂRFZ TÁVORA

07.9E2.01órcfl)14?
rr![L. D[ rE fRf\(r,r
SINAPI C/DESONER.A.çÂO 

'ÁNEIRO 
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> Á8. íd) ! ErF (o)

TRANSFORTE COM C À{INHIO B,ASCtJI.TÀITE I» 14 I,f, EM \/IÀ Uf,BANA PAVLVENTA)À ADICIOINAL PAR  DMI E(CEDENTE A 30
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MEMÓR|Â DE CÁLCT'LO RUA PROFESSOR NETO

PAVIMENTAÇÀO ÀSFÁfiCÁ E SINALZAÇÀO VERTrcAL E HORIZONIAL EM CRATEÚS
r-ocal D^ o.rr G^Ixno/rÍLrxrc[Io T):

RUA PROFF§9OR NETO
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0.00
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MEMÓRIÁ DE CÁI,CULO RUÁ I'BALDINO S. MATOR

PÂVIMENTAÇÂO ÀSFÁTTCA E STNAI.ITÇÂO VERTICAL E HOf,EOÀ.T^L EM
CAATE1JS

LErL Dl Oatr (.rnron'mcítotlf}
,. R.UA I'BAIDINO S. MÁIOT

07.982.03ó(m I {7
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\,IEIIORIA DE CALCTILO ENTORNO DA PRÀÇA \IORÁDA DOS VENTOS I t-
t\.,x.,o.'o.t,

"...:l*
27.O3'/ô

15,00.Á

E H(»UONTAL EM CNATEIJS

ôftATEú§ o?.e82.0!6,ooor67
i^tErr DD rr.rErÀrcrr:
SNÁI,I qDEsoNEf^ÇÃo ,ANEIRo DE 2cz!, SEINFRÁ 27.1 E ANplcE JAlrErRo
DE2anL

DE LIGACÀO -

bâr9c22

rbd (!l) - ,im 1r1 ' l,rrt..l.LLl lrrlu ElEl

0,00
.r,(x)

2,00
3,00
4,OO

5,m
6,00
7,00

0.00
0,00
0,m
0,00
0,00

0,00

0,m
0,00

1,m
2,m
3,m
4,ú
5,00

6,m
7,m
7.m

0,m
0,m
0,m
0,m
0,m
0,m
0,m
18.15

. 20.@ x

- ã).0O x
. Z),m x
. ã),@ r
=m,00x. 20,m x

-m,mx
- 18.15 r

10,15

8,t5
8,95
11,10

10,ô5

8.ô3

8,71

17,11

- 211,ú

= í7í,m
= 179,m

- 22.ú
= 213,m
- 172,@

= 1742O

= 3'11,09

12,4
s,70
8,41)

9,í)
12,70

E.m
8,65

o.n

870
8,40

9,50

12,70

8,60

8,65

a,n
25,fi

â

â

t56,IÍ lí53,t9

T,ANQIJE DE ÍRÂNSFORTE DE MATERI.AL TICO DE XEN I. EM VIÂ URBÁNA PÂ!,1ME}iTÁ.DÀTE COM
Âf 07..:onPÀR.4. D}fT EXCEDENTE A 30 KM

T/lt, íTIKM)
P§G, t DMT

CONCRETO BETLIMNOSO USNADO QUENTE , CBLQ PTRÁN S")

l-653.89 r 0-00ot0 tJ2 r6t,00
aó2,00

' AE. (ú') r E!F. (.)

TRANSPORTE COM C-{[,M\,llÀO BÀSCTJI.ANTE DE 14 MI. EM VIA URBANA PÂ!'IMENTADÀ ÁDTCONÂL PÂRA DMT EXCEDÊNTE A 30 KV
(UNIDADE: D(KM). AF 0?4020

I 6i,1 89 r 0.053

a1ú

Pó (I) ! DIÍT t Q!.ú, - P.!(tIo) ()lt\

TRANSPORTE COM CAVINHAO TÂNQUE DE TRANSII)RTE DE MATERIAL ÀST
ÀDICIONAL PÀR^ Dtl{T EXCEDENTE A 30 Xt{ (UNID^I»: fAX}í} Af_O72O2O - CAP

CÀVADÂ DE CON( RETO ÁTALTICO (5.10d)

TIC,o DE ]{Ure L EM VIA URBANÀ PAVTMENTÂDA.

87.66 r x 215-00205 t2

tos.t2
:14 1.00 44 t0{.10

aal mro

ÍRÁNSPORTE COM CAUINHÀO BÂSCI.ÍIáNTE DE 14 M" EM i'tÀ URAÂNA PÂVIMENTADÀ ÀDICIONÂI PARÀ DMT EXCEDENTE Â ]O K!Í
(L'},üDÂDE: T)qC!Í)- Af 07'2020 - ÂRELA MÉDIÀ

.)0r

2J5

T0. CAIQ.-t

E7_6{i

?É. (D

206.(x,

íTtxlll
t0l5.E t

r Dl\ÍT

2,!t,oo

(IrK}Or Qo..t r DMT

15.00 = 64ó,I l
ú46,11

205.1: r 0-21000 x

TRÁNSPORTE COM CAMINTIAO BÀSCT]I.ANTE DE 14 MI. EM \'IA T,RBAI{Á PAVIMI;NTADT. ADTCTONAL PÀTA DMT E](CEDENTE A ]O IGí
([,NID^DE: TX(M). 

^f_07/2o2o 
. nLLER

GM)! Qr.rt ! DMT

15,0í) 2,16.14

24ó,t1

205-12 x 0.08000 r

TR.À\SPORTE COM CÀMINHÀO BASCTIÂIÍIE DE I 

' 
Ttr. EM vIA URBANA PAYIMENTADÂ ADICIONÀL PÁIA DMT üCEDEM'E Â ]O IiV

(UNIDAITE: T)o(M} 
^r 

072020 - BRII^ r

Grl§r)
r arr.L r DIII

+ir

lR\\st\)Ltt Í)\t\Ir I \\()t'\R\ Pr\ [ R\ Dl

350.00 =

( \\l\t) \ Dl:í oI( IIEI(, LSÍ 1l ll( ()( lll ()

I R^I§SPIIR I E ÍX' ( Br Q 
^ 

I U,r ()BR^

I ka\§|,(lta I t: lxr\ t\§t rtír\ t){ 1ll§ r r ta1 { r §t\Á



205,12 x 0,ó5mO r I t.Ôo = | 99992

= r9r992

NO PA!1MÉJiTO TIF.SIN-Â BÀ§E

Erhr- (d) ! L..son (h) : rí8. (d) r Y
6-20

0,00

:.@

0,40

030
:JO

2AA

0.00

5,00

2íE
0.00

5.00

7,§

FÀIXA DE NETENÇAO

EAL!«. DE PEDESTRE

PARE

DAGUAIÁD(ÀHORIZONTÁLTTNIA X.EIT-ETÍVÂ'RESINÂ ACRÍLICâÀBÁSE

Eí.a (h) r lrryrr. (E) = ,ir.. (d) t (úrid)

PIACA DE REGT]I-AIúENTAÇÃO/ÁDVERTÉNCIÀXMMVÀ EM ACO GALVÁNIZÀDO

t5.00

1,77

tJo
4,71

1.00

7,n

FÀIXÀ SECCIONADA ÀYARELÂ
FÂIXA DU?LA Á.VÁ.RELA

0.r0
0.lo

1,00

2,0{

Toíd

(t'rH-)
OuânL
(unid.) = lrea (rn')x Lâgúrá {m} x

Alturà Obs€ívaçõês
(m)

1,m =
0,m =
0,00 =
Told =

0,36
0

0,m
0,36

R-1 -'PARADA OBRIGATÔRA'

R.19.'VEL- MÁX PERT,IIT.'

A.3à . 'PÂSSÂGÉM DE PEDESTRES'

CLVENTO ASTÀLTICO CÁP 5O'O

0,60
0,60

0,60

<:oer- lTfI
de cBIrQ) (n caP (T)r cBr Q (I)

EMIJLSÀO ÁSFÁLTICÂ RR 2C

?,35000 x t7.661)OO 206.m r 12.)6

t2)6

C@Í G/T
d. r ltr.!n(Er) =

G) cÁ" (f)x (:Á\ÍarrÀs =

1,00

Tot.l
l.l2
tJ2

00ü)80 x t 65 t.890O0 l.l2

LL\íPEZA DA OBRA

I!i.i.l (u) rbrl (b) (B) - Áatr't . t rÉ.E ri.i.l hrsm I'trd

0.00

1,Cro

2.00

3,m
4,(X)

5,00

6,00
7,m

0,00

0,m
0,00

0,00

0.00
o.(x)

0,m
0,m

e

1,00

2,ú
3,m
4,00
5,m
6,m
7,00

7,ú

0,m
0.m
0,m
0,m
0,m
0,m
0,00

18,í5

20,00 x
20,m x

z),m x
20,m r
20,m x
ã,m r
20,m x
18,15 x

10,55

8,55

8,95
't 1,í0
10,65

8,6:)

8,71

17.11

= 211,ú
= 171m

= 179,m

= 222,ú
= 2í3.m

= 172.60

= 174,m

= 31109

12,14

8,70
8,40
9.5t)

12,70

8,60

8,ô5

4.77

8,70

8.40
9,50

12,70

8,60

8,65

a,n
25,50

1,651,89l5E.t5

sltÁI,tzÂÇÀo vDta t t( ÀI

I§Stlt\tos BUTI \lI\-osos ITDI l5,00io;

+dr-

tI()RIr()r I \t,

,I.II
1,00

0,00

1,00

0,60

0,60
0,60
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pAvIMENTÂÇÃo AsrÁnca r snutlzAÇÃo vERTtcAL E HoRzoNTAL EM
cnemús
Loc^L D^ oBR^ íBÂnnoÂíutlcFlo/uF):

c/DEsoNERAÇÃo ouruBRo DE 2ore, SINAPI c/DESoNERÁÇÀo ol/2020 E

COMPOSIÇ O ADMINISTRÁÇ O DA OBRA

CRATEUS.{BIiLA DE REFERIN( I,{:
982.036/0001-67

ANP/CE JI.,ILHO DE 2O2O

s RUAs No MuNrcÍpro cnetrúslcp w

Pre{o
Adotrdo: t 17,41

MÀO DE OBRA
R§ 2.934.

RS 5.109ENcENHEIRo JúNIoR (coM ENCARcoS INCLUSoS)

TOT.A.L MAO DE OBRd

14.514.46

5.E6t.rlxMES
HXMES

ENCARREGADO GERÁUMESTRE DE OBR.AI8590

I858.t

0.500000

0.352000

R§ t.MJ.55

R$ 64.348,40TOTAL PARA 8 MESES

cnarpús - cp, trle Rço DE zo2z

RS

RS

643.4

t13.98DI27.03%
o DE t 00qá

+A

Páginà l de 1

1.Í.1

4.DML\IST DA OBRÁ
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ônltrus
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RELATóR|o aNALÍTrco - coMposrçÕEs DE cusros

P v ÃNr^ç^o sFÁJ.r'cÀ

r 1 c3228 - ÊNTURA DE L|6AçÂO - EXECTJçÁO (gTRÂltSP) (f2l

@l@ÉEEÁo

CTM HIô DiSDJE'M D€ UGÁXTÉ iCHN

raour Df Êsrerca. Df asfaro (o{,

vsnM Mr.r^rcÁ tcH»

cúrrílodflr&rú * udr {cH4

,Áou8 E F,.ffix r §aro (*l

v.ssouR^ MEcirrc{ (cHel

1 Z 1qZJ31 . IRAÀSFGIE COX CAMI|HAO IAIICIUE E TRA"SFORÍÉ T IAIERIAL ASfALTICO DE 3OO@ L, E VIA LNBAI.A PAVdÉIITADA. A!rcT,llÂL PAflÀ
Of,Í EXÇEOEIÍE A 30 KrI {Ut@ I)€: IIKf,I 

^F 
07ZgA (ÍXKUI

MÁÍu of ,r4lo c €'rrDô E s @ 16, rcrtr ú d, I

eauf oE lgrio cq, scFrmM - cP EL,rio rr_o/,rort

MÂNA e ru4r@ c4erD d 6 ooo (a, poÍioa ?60 cr,
aou. DEÂsraÍocoir*rPÉxÍr,ú cH auixo *_6Ê015

i 3 c3r56 - cor{cRETo BETUMttoso ust aDo 
^ 

qUEMTE . cEr.re (s/rRÁr{spl (u3)

c4,iHÁorÁauE ! @ i (q)

cost^c. oc nÉus rt5 vÀ. 
^urn 

(dl
co PFm usora*M umetlm (cHr)

vBÀoxrs E MríúuBF.uu {oD

cMrxÀoÍaoúr âEr(cHP)

uBro..r@.EMrfruBer (44

^ffr^Ecrflrc-Émr{Io

r.4.935S9-ÍR NSFORTE C Ç^ |NHÀO BA§CUL TTE DE ia [!, Ei'Vt UFB it^ PAVTUEI{IAOÀ ÁIICK|I{ÃL }r RÀ nfiEXCE.Ef,lEIEXriUnirfiErÍXmI
aF 072020tTxK t
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I

lcsiR& . ioJlur[ r. E!, cori c^v.r. *dÀlao o. celoo{Í üA,M or
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or uoro. u rúrol
I

r.6 100947.ÍR t{sPoRTE cott c^tflNH^o c^iRocERra 9Í, E vt uRB l{a p^vr EI{Í DÀ xT AÉ t0x{ (uiüD DE: Txx[] ar_o7Eo2o lÍxx )

csxHto Í@, ,sÍ t6 ú ic, crr6^ ún( rA. rcs rc, oÍ
Psraio^ rle ca, lN(1usvt *xei^ Fu EF E M tErÂÀ r/ ÍNir*rÉ @e
Df c^nc^ ecÀ oMrr. 

^mt.2É 
r r,lo r oJo ,GD oorro *_6Ê014 s
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coMPosrÇ BDI SEM DESONERAÇ o
oaR-r:

PAVIMENTAÇÀO ASFÁTICA E SINALIZAÇÀO VERTICAL E
HORIZONTAL EM CRÂTEUS

LOCÁL D,\ OBR,I (BAIRROÂII,'NICiPIO/I'I):

DIVERSAS RUAS NO MTJNICiPIO CRAIEÚS/CE
( NPJ

07.982.036/00G67

TABELA Dtr R.EF[RÊI{( IÁ;

SINAPI C/DESONERAÇÀO JANEIRO DE 2022, SE]NFRA 27.I E
ANP/CE JANEIRO DE 2022.

MAPP: 1505 SOP

CRATEI]S

BDI: -1

CRÀTEUS . CE, MARÇO DE 2022

AC
Desp€sâs Indiretas
Administração central 3,80

DF t,o2
R 0.50

TOTAL DE DESPESAS INDIRETAS

Despesas fmanceiras

Riscos

5,32

Beneficio
S+G Garantia./seguros 0,32

L '7 ,51

TOTAL DE BEI*EFICIOS
Lucro

7.EJ

I

II
Impostos

PIS 0,65

t2

I3 ISS

COFINS 3,00

2.40
CPRB (4,5olo, Apenas quando tiver desoneração INSS)

TOTAL DOS IMPOSTOS
4,50

10,55

l)tis( RI('\()( (»)

$L
i,lt,i!^-L-

Págine 1de 1

BD] : 27.t3

14



CONIPOSIÇAO BDI COM DESONERÂÇ O, DOS INSTIII{OS
OBRA:

PAVIMENTAçÃO ASFÁTICA E SINALZAÇÃO VERTICAL E
HORIZONTÁL EM CRÂTEÚS

L(rcAL rrA OBRÂ (BArRRO rtrNrCiPtOUF):

DTVERSAS RUAS NO MUNIChIO CRATEÚS/CE

lCRÂTEU

ü
CNPJ

o7 .9E2.O36/0ú-67

TABELA DE Rf,FERÊNCIA:

SINAPI C/DESONERAÇAO JANEIRO DE 2022, SEINFRA 27

ANP/CE JANEIRO DE 2022.

MAPP: í505 SOP

CRATEÚS
IE

(1 + ÁC +-S+ n + 6)(1 +DFX1+ t)ottt=T t

CRÁTEUS - CE, MARÇO DE 2022

S+G
L

II
12

I3

14

DF
R

TOTAL DE DESPESAS I\DIRETÂS

desoneração INSS)
TOTAL DOS IMPOSTOS

TOTAL DE BEr-EFICIOS

Desposrs Indiretes
Administração centrÀl

2.:p9x1firyrygg§-
Riscos

BeneÍicio
Garantia/seguros

Lucro

Impostos
PIS

COFÍNS
ISS

CPRB (4,570, Apenas quando tlver

4,01

-- l:1r
0,56

s,68

0,40

4,40

4,80

0,65

3,00

3,65

BDr (%) r 5,0o

Página 1 de 1
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f,:\..( -^RGOS S(X IÀrs SOBRf, PR.E(:O§ DA MÀGDE{)BRA HORISTA E MEXSÀIIST^

PAVIME}TTAÇÀO ASIÁTÍCA E SÍNAI-ZÁç'ÀO \ARTrcÁL E flORJZO{'TTAL EM CRÁIEI]S
ro( rI. Dr orr} ll.rnxoârNcFro^rI
DIVER§AS RUÀS NO MT]NICiPIO CRÂTEÚSiCE

0? 9E2 0lóóool{?
r^lrl.r Dt rtrlxÊvh,

SINÁ.fl C/DESONERâÇÀO JANEMO DE 2022. SSINFÍIA 27 I E ANPTCE JÀNEIRO DE 2022

ERATEÚS

coo DEs{arçÀo co|a DEÍ)xEnaçÂo

HOIÂ X MESÍ

A GRUPO Â

A1

A2

A3

A5

A6

A8

,oÍÁr.

tÍ{55

sEsr

sEt{À

INCRA

SEBRÂE

sAúRro EDUCÂçÃO

sÊGURO COIÍÍRÂ AclOT TES OT TRÂBÂT}IO

FGTS

0,üx
7,9(
1.úÁ
o,2ú
o,trÁ
2,5ú
3,(nrÉ

8,(Ix
16,úx

o 0o9(

1,W6

t,w4
o,2ú
0,60%

2$ú6

3,0096

E,OOií

t6,8x

8 GRUPO A

BI

82

B3

B1

B5

B6

B7

BA

B9

810

TOTAL

RTPOUSO SEMANÂI, REMUI{€RAOO

ÍER|ÂDOS

AUXíUO ' ENFERMIDADE

l3e sÁúRro

I.ICENçA ?ÂTERNIDADE

FÂLTAS JUSTIFICÂOAS

DIAS DE C]tUVA

AUXíUO ACIDTNTE OT TRÂBAIJ€

rÉRrÂs cozÂDÂs

sAúRIO MAIERÍ{IOÂO€

17,U%

3,7!%

o,87%

10,w4

o,o7

o,72*

1,55%

0,1lX

E.7lx

o,o3%

4,tlLrL

0,@r{

0 mr(

o,67%

8,3314

0,06i

0,56*

0,w6
0,0r/ú

6,71,É

0,03%

15,Lt4

C GRUPO C

c1

cl
c4

TOTÂI.

avlso PRÉuo tNoff{rzaoo

AVISO PRÉVIO ÍRÂSAI.HÂDO

FÉRIÀs INDETIIZADÂ

DEPóSTTO f,ESOSÀOsEM JU5TÂ cÂUsA

rroENlzaÇÃo aotcroraÂL

5,4(,X

0,13%

4,85X

,,9016

0,45%

L,T)X

4,17x

o,!eÁ

3,75%

,,0196

o,35%

tL3ata

D GRUPO D

D1

D2

TOÍÂt

REINCIDÊT{CIADE GRUPO A SOERE GRUPO g

ÍRÀBAIIIADO T 8EINCID€NOÂ DO TGÍS SOERE AVISO PRÉUO

7,14*

0,459(

7,91X

2,77%

0,35%

l,lza

ÍoÍal OE a+lr{<+D E3,45% 47,761í

CR^ÍEUS, CE, MÂXÇO DE !O!l

tl,r.r

RJ+-



tr,Àr

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

PREFEIÍURA DE

MEMORIAL DESCRITIVO
MEMoRIAL DESCRITTVo E ESPECTFICnçÔTs TECNICAS
DA pAvrMENreçÃoaspÁlrtce DE DTvERSAS RUAS

DO IVIUNICIPIO DE CRATEUS - CE.

SOP:1505

CRATEUS/CE, MARÇO DE 2022
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CRATEUS

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CRATET]S

Obra:MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOES TECNICAS DA

PAVIMENTAÇÃO eSrÁr-UCA DE DTVERSAS RUAS DO MT.JNICÍPIO DE CRATEUS -

CE.

Local: SEDE DO MI.JNICÍPIO DE CRATEÚS/CE.

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS

1.0 APRESENTAÇÂO

O presente relatório contém o projeto executivo da Pavimentação Asfáltica de

Diversas Ruas do município de Crateús - Ce. Segue a lista de ruas contempladas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRÁTEÚS -Rua Mroo€t AuguÍiDho, s.{4 - Bâirro SIo Viceotê - Crareús/CE
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CRATEUS

Este projeto se desenvolve com a mobilização e desmobilização de equipamento e pessoal,

para a execução da pavimentação das ruas supracitadas que seni aplicado sobre o calçamento

existente visando melhorar a circulação de veículos naqueles logradouros.

2.0 FINALIDADE E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
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Esse projeto tem como finalidade principal melhorar a malha viária das principais

ruas da cidade, facilitando assim o tnáfego de veiculos nos logradouros supracitados.

2.1 Normas

Fazem parte integrante deste cademo de encargos, independentemente de

transcrições, todas as normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e do

CNP (Conselho Nacional do Petróleo) e das especificações de serviços do DNER que teúam

relação com os serviços objeto do contrato.

2,2 EspeciÍicações Gerais CBUQ

Âs presentes especificações destinam-se a fixar as condições sob as quais serão

executados os serviços de REVESTIMENTO DO PAVIMENTO EM CONCR-ETO

BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ, em nürs e avenidas da sede do município

de Crateús-Ce.

O acompanhamento e fiscalização dos serviços serão exercidos pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS, através da SECRETARIA DE INFRA-

ESTRUTURA, que aqui será denominada Fiscalização ou CONTRATANTE. A empresa

vencedora da licitaçào e que executaú os serviços, seni denominada CONTRATADA.

3
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2.3 - Generalidrdes

a) Não senâ permitida a execução desse serviço em dias chuvosos.

b) Quando a fiscalização constatar a colocação na pista de material impóprio ou

prejudicial, o mesmo deverá ser remoüdo e recolocado o material correto,

correndo os encaÍgos dessa remoção e colocação por conta da

CONTRATADA.

c) A fim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos iniciais e

finais das aplicações, coloca-se faixas de papel transversalmente na pista, de

modo que o inicio e o término da aplicação do material betuminoso situern-se
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sobÍe essas faixas, as quais serão a seguir retiradas. Qualquer falha na aplicação

do material betuminoso deve ser imediatamente corrigida.

d) Os serviços não aprovados pela fiscalização deverão ser corrigidos,

complernentados ou refeitos, correndo os encaÍgos desses reparos por conta da

CONTRATADA.

e) O preço unitário definido devená considerar todas as despesas para a execução

do serviço, inclusive aquisição, fomecimento, carga, transporte e descarga de

materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais,

inclusive espalhamento, compressão, acabamento, outros materiais necessários

à perfeita execução dos serviços.

f) O preço adotado tomou como referência a Tabela da SINAPI e SEINFRA -
Secretaria de Infra-Estrutura do Estado do Ceará.

3.0- MATERIAIS E MÃO DE OBRA

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade e devem satisfazer

às especificações aprovadas pelo DNIT. A taxa de aplicação deve variar de 0,8 a 1,6 Vm',

conforme materiais betuminosos escolhidos. A mão de obra deverá ser idônea, de modo a

reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento dos serviços.

4.0- DrsPosrÇÔns cnnars
Estas especificações têm por objetívo estabelecer e determinar condições e tipos

de materiais a seÍem empregados, assim como fomecer detalhes construtivos acerca dos

serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entÍe estas especificações e

o projeto será dirimida pela fiscalizaçâo.

Correrão por conta da empreiteira, todas as responsabilidades com as instalações

provisórias da obra, tais como:

o Placa da obra

o Utilização de equipamentos

4.1- Cabe a CONTRATADA:
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4.1.1- Wsitar a obra antes da execução:

A visita do construtoÍ ao local da obra é de suma importância, pois cabe a ele a

responsabilidade pela execução dos serviços contratados sem alegação de desconhecimento

em todo ou em partes da obra.

4.1.2- Manter na obra os seguintes documentos:

a) Uma via do contrato;

b) Cópias dos projetos e detalhes de execução para uso exclusivo da fiscalização;

c) Registro das alteraçôes regulares autorizadas;

d) Cronograma de execução devidamente atualizado;

e) Cópia do orçamento correspondente a obra;

f) Cópia da ART de execução da Obra;

g) Diário de Obras atualizado;

h) Relatório Fotográfico.

4.1.3- Apresentar quadro técnico:

A contratada deverá apresentar à contratante, antes do início de execução dos

serviços, um comprovante que possua em seu quadro técnico na data da licitaçâo, um

profissional de nível superior reconhecido pelo CREA{E, detentor de acervo técnico que

comprove a execução de serviços semelhantes aos discriminados nesta especificação.

4.2-Cabrc a CONTRÂTAITE:

4.2.1- Fomecer projaos:

A contratante fomecerá à construtora, mediante pedido por escrito, os projetos de

arquitetura, urbanização e paisagismo. assim como os seus respectivos detalhes.

4.2.2- Fiscalizar:
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A contratante efehrara fiscalização regular dos serviços através de tecnicos da sua

Equipe de Fiscalização, com autoridade paÍa exeÍcer toda e qualquer ação de controle de

fiscalização dos serviços.

5.0- INÍCIO

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo 05 (cinco) dias a contar da

assinatura do contrato.

6.0- PRAZO

0 prazo para execução da obra seni o que, constâr no contÍato de acordo com o

estipulado nas instruções da licitação.

7.0- SERVIÇOS EKTRAORDINÁRIOS

Possiveis acréscimos de serviços a seÍem executados, deverâo ser de previo

conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência a administração

da Secretaria de Infra-Estnrtura, do Municipio ou órgão financiador.

8.0- ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS

8.I- ADMINISTRAÇÃO LOCAL

8.I.I ADMINISTRAÇÃO LOCAL

A construtora fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, mantendo no local

dos serviços e a frente dos mesmos, de forma efetiva e eficiente, um Engeúeiro e

Encarregado ou MestÍe de obras residente deüdamente credenciado. A medição deste serviço

será realizada de acordo com o cronograma fisico financeiro e a percentagem do andamento

da obra.

8.2- Serviçospreliminares

6
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8.2.1 Placa padrõo de Obra

A placa indicativa da obra deverá ser em chapa galvanizada montada em estrutura

de madeira, pintada com tinta esmalte sintético, contendo as principais caracteristicas do

contrato, como nome da obra, órgão contratante e valor investido, conforme modelo a ser

apresentado pela Prefeitura Municipal de Crateús. Suas dimensões deverão ser de 4,00m x

3,00m (base x altura) e devená ficar em local visivel ate o fim da obra, de acordo com as

exigências do CREA e da Prefeitura de Municipal de CrateúVCE.

E.2. 2- Mobilização e desmobilização

Todos os equipamentos devem ser mobilizados e desmobilizados por conta da

Contratada e devem ser cuidadosamente examinados pela Fiscalização, devendo a primeira

receber a aprovação, sem a qual não será dada ordem de serviço. O Equipamento Minimo é o

fixado no Contrato. O trajeto de mobilização é de Fortaleza a Crateús, sendo o de

desmobilização o contrário deste, ambos com a distância de 350 km.

Os equipamentos a serem utilizados serão:

- Vibro Acabadora de asfalto;

- Rolo Compactador de Pneus;

- Rolo Compactador de liso;

8.2.3- Varrição das ruas.

O serviço de varrição das ruas seá realizado antes da execução da pintura de

ligação, ficando de total responsabilidade da Prefeitura Municipal de Crateus.

8.3- Paümentação em concreto betuminoso usinado a quente- CBUQ

Os serviços de pavimentação serão divididos em duas etapas, conforme segue:

. A primeira será a Pintura de Ligação do pavimento existente, no caso Pedra Tosca;

. A segunda será a execução de uma camada de pavimentação asfáltica em CBUQ numa

espessura de 5,3cm.
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Para não ferir os principios básicos da lei de licitações as empresas deverâo

apÍesentar seus custos de acordo com as distâncias apresentadas no esquema acima e acaso a

empresa vencedora possua uma infra-estrutura montada em outro esquema de hansPortes a

Contratada podeú recalcular as distâncias conforme a realidade da Empresa vencedora. Desta

forma a Contratante elimina qualquer vantagem que uma concorrente possa ter sobre outra em

relação ao posicionamento ao maqünririo (usinas, vibroacabadoÍas e outras).

A composiçào (em peso) do CBUQ para efeito de consunos dos materiais a serem

transportados foi considerada conforme tabela abaixo:

8.3.1- Pintura de ligação

Executar-se-á a pintura de tigação com EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C, sobre o

calçamento existente nas ruas a serern asfaltadas.

As recomendações na execução da pintura de ligção, sào:

I. Na execução de pintura de ligação deverão ser observadas as recomendações

constantes da especificação DNIT-ES 307/97 (pintura de ligação);

lI. A execução da pintura de ligação consiste no fomecimento e aplicação de uma

película de ligante betuminoso sobre a superficie de uma base coesiva ou de

um paümento betuminoso, antes da execução de qualquer revestimento

8
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As disLâncias consideradas para transportes dos componentes do CBUQ e da

Mistura obedecerâo ao esquema a seguir:
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IX.

betuminoso. Essa pelicula visa promover a adeÉncia entre esse revestimento

betuminoso e a camada subjacente.

O ligante betuminoso empregado na pintura de ligação será uma emulsão do

tipo RR-2C, a qual devení atender a especificação DNIT-EM 369/97 (emulsões

asfálticas catiônicas).

A taxa recomendada de ligante betuminoso residual é de 0,3 a O,4 llm2 (zero

vírgula três a zero úrgula quatro litros por metro quadrado). Antes da

aplicaçâo, a emulsão deverá ser diluída com água na proporção de I : I (um para

um), a fim de garantir uniformidade na distribuiçâo dessa taxa residual. A taxa

de aplica$o da emulsão diluída é da ordern de 0,8 a 1,0 llm2 (zero virgula oito

a um litro por metro quadrado). Água utilizada deverá ser isenta de teores

nocivos de sais ácidos, álcalis, matéria orgânica ou outras substâncias nocivas.

A execução da pintura de ligação deverá prever a utilização racional de

equipamento apropriado, atendidas as condições locais e a produtividade

exigida. A fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos ao

constataÍ deficiência em seu desempeúo ou inadaptabilidade ao tipo de

servlço.

A execução da pintura de ligação terá inicio somente após a liberação de

trechos da base, ou do paümento betuminoso existente, pela fiscalização'

Após a perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a pintura

de ligação, proceder-se-á a uma varredura da superficie de modo a eliminar

todo e qualquer material solto. Serão utilizadas preferencialmente vassouras

mecânicas rotativas. A critério da fiscalização, a varredura poderá ser

executada manualmente. Podená também ser utilizado o jato de ar comprimido.

No caso de bases executadas com cimento, deve-se umedecêlas antes da

aplicação do ligante betuminoso.

Aplica-se a seguir o ligante betuminoso, na temPeratura compatível com o seu

tipo, na quantidade certa e da maneira mais uniforme. A temperatura de

aplicação deve ser a que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento

9
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da emulsão asfáltica. A faixa de viscosidade recomendada para o espalhamento

é de 20 a 100 segundos Sabolt-Furol (DMT-ME 004/94).

Após a aplicação do ligante, deve-se esperar o escoamento e evaporação da

água em decorrência da ruptura.

A tolerância admitida para a taxa de aplicaçâo do ligante betuminoso diluído

com água é de + 0,2 l/m'z (mais ou menos zero vírgula dois litros por metro

quadrado).

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo tumo de

trabalho e deixála fechada ao tnifego. Quando isso não for possível, trabalha-

se em meia pista, executando a pintura de ligação da adjacente quando a

primeira for aberta ao tráfego.

A fim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos inicial e frnal

das aplicações, coloca-se faixas de papel transversalmente na pista, de modo

que o início e o término da aplicaçâo do ligante betuminoso situem-se sobre

essa faixa, as quais serão a seguir retiradas. Qualquer falha na aplicação do

ligante betuminoso deve ser imediatamente corrigida.

O controle da qualidade do material betuminoso utilizado se dara obedecendo

às prescrições da norma DNIT-ES 307/97 (pintura de ligaçâo), observados os

limites fixados no projeto de engenharia.

A temperatura do ligante betuminoso deve ser medida no caminhão

distribuidor imediatamente antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz ao

intervalo definido pela relação viscosidade x tempeÍatura.

O controle da quantidade (taxa de aplicação) de ligante betuminoso aplicado se

daÉ mediante a pesagem do caminhão distribuidor antes e depois da aplicação.

Não sendo possivel essa pesagem, o controle se dará através da colocação de

bandejas, de peso e área conhecidos, na pista onde está sendo feita a aplicação.

A pesagem rlas ban&jas após a passagem do camiúão distribuidor

determinaú a taxa de aplicação. O controle estatístico da taxa de aplicação,

l0
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para efeito de aceitaçào do serviço, seguirá as recomendações da norma DNIT-

ES 30719'l (pintura de ligação).

Ao se iniciar o serviço, deve-se realizar uma descarga de 15 (quinze) a 30

(trinta) segundos, paÉ que se possa controlar a uniformidade da distribuição.

Essa descarga deve ser feita fora da pista, podendo ser realizada na pista

quando o camiúão distribuidor estiver dotado de uma calha colocada abaixo

da barra distribuidora para recolher o ligante betuminoso.

A medição sená realizada pela área executada expressa em m2 (metros

quadrados). Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a área

medida no campo e a área indicada no projeto.

Quando indicado no projeto de engenharia, o custo de execução da pintura de

ligação poderá estar embutido no custo de execução do concrclo betuminoso

usinado a quente. Nesse caso, não havení medição e pagamento em separado

da pintura de ligação.

8.3.2- Transporte da emalsão

A emulsão será transportada do Município de Fortaleza, para o local de execução

da obra. A distância entre os dois pontos é de 350 km.

8.j.3- Capa em CBUQ - Usinagem e aplicação (5,3cm)

Executar-se-á a camada de rolamento também emCONCRETO BETUMINOSO

USINADO A QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) e CIMENTO ASFALTICO CAP50/70, na

espessuÍa de 5,3cm.

A etapa de pavimentação deve seguir as seguintes especificações:

L Na execução de concreto betuminoso usinado a quente deverão ser observadas as

recomendações constantes da especificação DNIT-ES 3 l2197 (CBUQ), com espessura

da Camada Asfáltica mínima de 0,053m, ou seja, 5,3cm.

ll
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A execução de concreto betuminoso usinado a quente compreende o fornecimento,

carga, transporte, descarga, espalhamento e compressão a quente de uma mistura

executada a quente, em usina apropriada, de agregados miúdos, graúdos, materiais de

enchimento (filler) e cimento asfáltico. Essa mistura e utilizada como revestimento do

pavimento.

Os materiais constituintes da mistura concÍeto betuminoso usinado a quente

classificam-se em: agregados miúdos, graúdos, materiais de enchimento e ligante

betuminoso.

O agregado miúdo pode ser constituído de areia, pode-pedra ou mistura de ambos.

Suas partículas individuais deverão ser resistentes e estarem isentas de tonões de

argila e outras substâncias nocivas. O equivalente de areia (DNIT-ME 054/94) devení

ser igual ou superior a 55% (cinqüenta e cinco por cenlo).

O material de enchimento (filler) deve ser constituido por materiais minerais

finamente divididos, inertes em relação aos demais componentes da mistura, não

plásticos e que atendem à seguinte gra.nulometria:

7o mínimo passando

n." 40 100

n.' 80 95

n.'200 65

Quando da aplicação, o material de enchimento deverá estar seco e isento de grumos.

Podem ser utilizados como material de enchimento: cimento Portland, cal extinta, pós-

calcários, etc.

Como ligante betuminoso, seÉ empregado cimento asfáltico de petróleo do tipo CAP

50/60.

Não havendo boa adesividade entre o ligante betuminoso e o agregado, a fiscalização

determinanl a utilização de melhorador de adesividade.

VIII
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XI.

A mistura do concreto betuminoso usinado a quentedeve apÍesentar as seguintes

características:

a) Satisfazer os requisitos do quadro abaixo:

Peneira (mm) 7o em peso passando Tolerância

A B C

n. 4 4,8 100 100 100 +5

n." l0 2,0 90 - 100 90 - 100 85 - 100 +5

n 40 0,42 40-90 30-95 25 - 100 +5

n.'80 0,l8 t0-47 5-60 0-62 +3

n." 200 0,074 0-7 0- l0 0-12

Betume so[úvel CS: 7 -t2 7 -t2 7 -12
b) A fração retida entre duas peneiras consecutivas não deverá ser inferioÍ a 40%

(quatro poÍ cento) do total.

c) As porcentagens de betume se referem à mistura de agregados, considerada

como 1007o (cem por cento).

d) As condições de vazios e a estabilidade da mistura serão verificadas em

conformidade com as recomendações da norma DNIT-ES 312197 (concreto

betuminoso usinado a quente).

A execução do revestimento com concreto betuminoso usinado a quentedeverá prever

a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas as condições locais e a

produtividade exigida. A fiscalização poderá determinar a substituição de

equipamentos ao constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo

de serviço.

A execução do revestimento com concÍeto betuminoso usinado a quenteterá início

somente após a liberação de trechos da base, ou do revestimento a ser recapeado, pela

fiscalização.

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do

revestimento, ou no caso de ter havido tÍânsito sobre a superficie imprimada, ou no

xtI.
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XIV,

xv.

xu.

xul.

xvm.

xlx.

caso de a imprimação ter sido recoberta com areia, pó{e-pedra, etc., deverá ser feita à

pintura de ligação, após a limpeza da superficie.

A temperatura do cimento asfáltico de petróleo na usinagem da mistura deve ser

determinada em função da relação temperatura x viscosidade. A temperatura

conveniente é aquela na qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da

faixa de 75 a 150 segundos SaybolrFurol (DNIT-ME OO4/94), indicando-se,

preferencialmente, a üscosidade de 85 a 95 segundos. Entretanto, a temperatura do

ligante não deve ser inferior a 107"C ou exceder a 177"C.

Os agregados devem ser aquecidos à temperatura de l0"C a l5"C acima da tempeÍatura

do ligante betuminoso, não devendo, no entanto, ultrapassar a tempeÍatura de 177"C.

A produção da mistura é efetuada em usina apropriada, dotada de depósitos adequados

para agregados e ligantes betuminoso.

A mistura produzida deverá ser transportada da usina ao ponto de aplicação em

caminhões basculantes. As caçambas metálicas serão ligeiramente lubrificadas com

água e sabão, óleo cru fino, óleo parafinico ou solução de cal, de modo a evitar a

aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos suscetíveis de dissolver o

ligante betuminoso, tais como óleo diesel e gasolina, não senâ permitida.

A distribuição da mistura deverá ser feita por máquina acabadora, capaz de espalhar e

conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento indicado no projeto de

engeúaria. A critério da frscalização e desde que não haja restrição expressa no

projeto de engeúaria, poderá ser autorizado o espalhamento manual ou o uso de

motoniveladora.

Caso ocorram irregularidades na superficie da camada de asfalto, estas deverão ser

sanadas pela adição manual de concreto betuminoso usinado a quente, sendo o

espalhamento efetuado por meio de anciúos e rodos metálicos.

Imediatamente após a distribuição da mistura betuminosa, tem inicio a rolagem. Serão

utilizados rolos de pneus de pressão variável e rolo metálico liso (tipo tandem). Como

norma geral, a temperatura de rolagem e a mais elevada que mistura betuminosa possa

t4
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suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso. A temPeratura

recomendável paÍa a compÍessão da mistura na pista fica enhe l0fC e 12trC.

Durante a utilização do rolo de pneus de pressão variável, inicia-se a rolagem com

baixa pressão, a qual seÉ aumentada à medida que a mistura for sendo compactada e,

consequentemente, suportando pressões mais elevadas.

A compressão deverá progredir das bordas para o centro da pista nos trechos retos e da

borda mais baixa para a mais alta nas curvas, paralelamente ao eixo da via a ser

paümentada. Em cada passada, o equipamento deverá recobrir pelo menos a metade

da faixa comprimida na passada anterior. Em qualquer caso, a operação de rolagem

perdurará até que se atinja a compactação especificada no projeto de engenharia. Em

lugares inacessíveis ao rolo pneumático ou tipo tandem, admitir-se-á a utilização de

placa vibratória, o que deve ser previamente aprovado pela fiscalização.

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de

marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As

rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da

mrstura.

O revestimento recém-acabado deverá ser mantido sern tráfego, até seu completo

resfriamento.

O asfalto tená uma espessura mínima de 5,3cm.

O controle geométrico da execução sení feito através de locação e nivelamento do eixo

e dos bordos, antes e depois do espalhamento e compressão da mistura, admitindo-se

as seguintes tolerâncias:

a) Variação máxima de + syo (mais ou menos cinco por cento) em relação às

espessuras indicadas no projeto de engeúaria.

b) Variação mrixima de largura de 4 5 cm (mais ou menos cinco centímetros) para

a plataforma.

c) Flecha máxima de 0,5 cm (meio centímetro), quando determinada por égua de

1,20 m (um metro e vinte centímetros), na verifrcação do acabamento

longitudinal da superffcie.

l5
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d) Flecha máxima de 0,5 cm (meio centímefo), quando determinada por régua de

3,00 m (três metros), na verificação do acabamento transversal da superficie.

O controle geotécnico dos materiais utilizados e do grau de compressão se daú

obedecendo às prescrições da norma DMT-ES 312/97 (concreto betuminoso usinado a

quente).

A pavimentação em pedra tosca seú recuperada para corrigir os "buraco.s " existentes

e alguns pontos de acúmulo de águas pluviais.Ressaltamos que a Prefeitura Municipal

de Crateús/CEficará responúvel pela recuperação das áreas de pavimentação em pedra

tosca.

8.3.4- Transporte do CAP até a usina

O material asfáltico seú transportado do Município de Fortaleza para o distrito de

Aprazível, no Município Sobral. A distância entre os dois pontos é de 244 Km.Os caminhões

para o transporte da mistura deverão ser do tipo basculante para o transporte do concreto

betuminoso usinado a quente, deverão ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas,

ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafinico, ou solução de cal,

de modo a evitar a aderência da mistura à chapas. A utilização de produtos susceptíveis de

dissolver o ligante betuminoso (óleo diesel, gasolina, etc.) não será permitida.

8.3.6- Trunsporte do CBUQ até a obro

A mistura betuminosa será transportada do distrito de Aprazível, no Município

Sobral, para o local de execução da obra. A distância enre os dois pontos é de 2l5Km.Os

caminhões para o transporte da mistura deverão ser do tipo basculante para o transporte

doconcreto betuminoso usinado a quente, deverão ter caçambas meüílicas robustas, limpas e

lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafinico, ou solução de

cal, de modo a evitar a aderência da mishra às chapas. A utilização de produtos susceptíveis

de dissolver o ligante betuminoso (óleo diesel, gasolina, erc.) não sení permitidâ.
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Usinagem a partir das 6:30 h., a uma temperatura de l7f C. Transporte para Obra

será imediatamente após a usinagem. Aplicação logo após a chegada no trecho no início da

tarde a uma temp€ratura mínima de l3f C.

Os camiúões, tipo basculante para o transpoÍte doconcreto betuminoso usinado a

quente, deveÍão ter caçambas me!ílicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com

água e sabão, óleo cru fino, óleo parafinico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da

mistura às chapas. A utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante betuminoso

(óleo diesel, gasolina, etc.) não seÉ permitida.

8.4- Sinalização

8. 4. I - Si naliuç ão Hortzontal

Sinalização vertical seni executada em FAIXAS HORIZONTAIS DE TINTA

REFLETTVA RESINA ACÚLICA À SNSE D'ÁGUA. E OS SIMBOLOS DO PAVIMENTO

EM RESINA ACRÍLICA À sesE D'ÁcuÁ' de igual forma.

As áreas foram levantadas de acordo com o projeto, sendo especificado no

memorial de cálculo somente os trechos que realmente receberão pintura.

8.4.2- Sinalizaçõo Yertical

A sinalização vertical sená executada com PLACAS DE REGULAMENTAÇÂO

OU ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO.

O Projeto de Sinalização Horizontal e Vertical das ruas foi elaborado de acordo

com as Instruções do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN.

O município seÉ contemplado com Placas de Advertência, Placas de

Regulamentação, pinturas diversas no paümento, Tachões e tachiúas.

A sinalização vertical é realizada atraves dos sinais de trânsito, cuja finalidade

essencial é transmitir na via pública, normas especificam, mediante simbolos e legendas

padronizadas, com o objetivo de advertir (sinais de advertência), regulamentar (sinais de

regulamentação) e indicar (sinais de indicaçâo) a forma correta e seguÍa para a moümentação

de veículos e pedestÍes.

t7
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No que conceme à sinalização vertical projetada, além da sinalização de

regulamentação e advertência.

A sinalização horizontal é realizada atraves de marcações no pavimento, cuja

função é regulamentar, advertir ou indicar aos usúrios das vias, que sejam condutores de

veículos ou pedestres, de forma a toÍnaÍ mais eficiente e segura a operação da mesma.

Entende-se por marcações no pavimento, o conjunto de sinais constituidos de linhas,

marcações, símbolos ou legendas, em tipos e cores diversos, apostos ao paümento da via.

A sinalizaçào horizontal deverá ser executada com material termoplástico

aspergido retrorrefletorizadocom l,5mm de espessura úmida.

Com ralação à sinalização horizontal projetada, foram adotados os seguintes

padrões:

. Liúas de Divisão de Fluxos de Sentidos Opostos: tracejadas, na cor amarela,

com largura de 0,12m, em segmentos de 4,00m de comprimentos, espaçados de 4,00m;

o Liúas de proibição de Ultrapassagem: continuas, com largura de 0,12m, e

quando dupla, separadas de 0,10m;

o Marcações de setas no paümento: cor branca, com comprimento de 5,00m.

tJk
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Prefeitura de Cratais
Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMAM

l1

-I
LrcENÇA PRÉVlA

TDENTIFICA Ão
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATE

N" 002

VALIDADET 24nln023

ESTA LICENÇA NÂO AUTORJZA O ÍNICIO DE OBRAS OI..I ATIVIDADES.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso daq atribuiçôes que lhes sào conferidas pelale€islação ambiental em vigor, expede a prcsente r-i"enfa- 
"o,n 

base no parecer Tecnico fso089/2021.

S
CNPJ/CPF : 07 .982.036t0N)1-67

uro: RUA MANOELAUGUSTINHO
Bairro : SAO VICENTE
Processo SEMAMNO: 652A2022

CARACTERISTI CAS DO EMPREENDIM

No 54.1

Muníci o: CRAI.EUS

ENTO
RELATIVA A .LICENÇA PREVIA PARA IMPLEMENTAÇ AO I)E UMA OI}RÂREFEREN TE A REALIZAÇÀo DE PAVIM ENTAÇÃO ASFAI,TICA. NÂS RUz\SALMIRANTE TAMANDA nÉ V rosÉ at-aaNOI IZAURO MÂCHi\DO ill. pADREMORORo DELMIRO GOVEIA TRECFIO 2. PADRE MORORO II. RAIMLNDO SOARESRESENDE, EDILBERTO FROTA, JOSÉ CARLOS DE PINHO, BETRONIO FROTA, JOÀOVIEIRA, SIQUEIRA CAMPOS, CAPISTRÂNO DE ABREU. FREI VIDAL. ALMIRANTETAMANDARE TRECHO VI ODESIO FROTA. MAXIMIANO BARRETO, MANOEI,IDELFONSO, JOSÉ ALBANO II PROFESSOR LISBOA II. JUAREZ 'IAVOR,A.PROFESSOR NETO, MACILON B CARVALIIO, CÓNECO ROSA. PAI)RI.- MOACIR.RAIMUNDO RODRIGUES, UBALD INO SOUTO MÂIOR, TRAVESSA FREI VIDAL EENTORNO DA PRAÇA DA MORADA DOS VENTOS I, NA SEDE DO MUNICiPIO DE 1CRATEUS, COMTEMPLANDO UMAÁREA DE ó5.784 48 M'.

Cumprir, ngorosamente, a legislação ambiental ügente no âmbiro Federal. Estadual eiMunicipal.

entais e de saúde.

SEcRETARTA MUNIcIPAI- DE }IEIo IItBIE\TE - sElI{\IRü. José srMir Livreiro. $N _ Brirro Frtimr I _ (. rtrrGús _ tf, _ iiploJro.r+ro_t-rr;r,
EchrErbicitcrrrt.us a gmail.rom

,.nt1

> graves riscos ambi

CONDICINANTES

dicetiva do ticenciemento ambiental pela
de até 30 (trinra) dias.

qualquer tipo de poluiçào ao mcio ambicnre.
, submerendo à previa análise da SEMAÍ\.í

da presente Licença, implicará iro seu
An" 237197.

modificar os condicionantes e as medidas de
Iicença caso ocorra:
nantes ou normas legaisl
lcvantes que subsidiaram a expediçào desra



Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMAM

- Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subseqdata da sua concessâo, em cumpnmento a Lei Federal no 10.650. de l6 de abril de2Resoluçâo CONAM A no 006, de 24 de janeim de I 9g6 e Le Municipal n" 20j. de 22 de nl

Solicitar a renovação da prese[te Licençs 120 dias antes de exprrar o prazo de suavalidade, o que conferc rcnovaçeo auto mátice do seu r.encime nto até manifesto daSEMAM. No caso de rcquercr o pedido de rcnovaçâo após o prazo dos 120 dias, masantes do vencimento de licenÇat NÃO rerá direito r renovsção automátiea. O nàocumprimento desta solicitaçâo implicani nâ cassaçâo total do Processo.Quendo da solici taçío da Licença de Instelação, deverá ser apresentado os seguintes

a Secretaria de ln Í-raestrurura:
s projetos. devidamenre assinacta:

SEMAM.
de cópia da licençe expedida, e
critério da SEMAM.

IMPORTA NTE
Esta Licença foi baseada em informações apresentadas pelo interessado e não dispensa e nernsubstitui quaisquer ouúos tipos de certidôes, alvanís, licenças ou autori i.açoes de qualquernaluÍezÃ, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Munic ipal. der.endo o requerentecumprtr ngorosaÍnente a legislação vigente.
Licença reformulada apos alterações nos proJetos arquitetônicos. scgundo exigências darnstr tuiçâo Íinanciadora, Caixa Econômi ca Federal.

Cmteús (CE). 24 de Janeiro de 2022.

ROGERIÔ ORIANO

SECRETÁRIo lrttÁrICIPALDE MEIOAMBIENTE

R. Jqé sr*ir uv,r-,'§fi :'#fli$H',t'[Lt"?"1:!,:*llL?Jrí;,iE],llii
t'ciormbhatecreteusatmril.cotn

de 201 2.

documentos:



DIÁRIO OFICIAL Do EsTADo I SÉRIE3 I ANo xIVN.O78 IFoRTALEZA. IIDEABRILDE2022

ConvêÍio é dê RS 2 507 235,06 (dois milhôcs, quinhêntos c sête mil, duzenros e trintâ e cinco reais c sêis c€n!ãvos). Recursos do CONCED

dc Dcspcsai zl-44042 -Convéoros, Acordos c Ajustes; Regrào 06 Liioral Ocstc^/ale do Curu;Fonrc:0{ Reculsos OrdináÍros do Tcsoum
DA ASSI.\IATURA: 0l/M/2022 SIGNÂT^RIOS : FRANC ISCO QUINTINO !'IETR-^ NETO - SUPERINTENDE\TE DA SOP C

CHAVES DA SÍLVA . PREFEITO DO MUMCÍPTO DE IJT,UBTJRTTAMfuCE

2 Om-mo,0o (dois milhôes_dc rcars). Recursos do CONVENENTE: RS 507 235,06 (qurnhcntos e setc mit, duzcnlos e rrinra e cinco rcar
DOTAÇAO ORÇAMENTÀRIA: seguinte clãssificaçào hmcional: 43200007 26.78214210135 RestâuraÇào de Esrrâdâs Vicinâis Muni

Celso lrls CâÍIleim Borges
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÔES

N' Irc PROCESSO: 0l177111n022
EXTRATO Df, CONVÊNIO N"65/2022

.â
-F'SC

IlsÍo

CoNVENENTES: SUPERTNTENDÊNCIA DE oBRÁs PúBLlc^s - sop ê MUNICipIo DE cRATEús-cE. oBJETo:ConstiNi objeto desre convênio
é â mtrstruçõo de 9 (novc) p.ssrgers holhrdrs no Município de CEt€u§ - Ce, em conformidãde com o Plano de TÍabâlho e sens Ànaxos. âpÍovâdo peloConcedeote onsubstrnciâdos nos âutos do processo em refeÊn"'r. or !ra,t pu.iu.
ã fazcr pâne o. R)NDAMENTÂÇÀO LEcALi com fundÂmcnro no que diipôc naConslioiçâo , de 21106/1993 e suâs alteraçõ.s. nã tli Complementar Esradual n" itg. de

SOP E MARCELO FERREIR^ MACHAM - PRETETTO DO MI]MCÍPIO
Fràmis.o Quintino Vieirâ Nêto

SUPERINTENDENTE

N' IX) PR(TESSO: 0l 17292OnO22
EXTR^TO DE CONVÊNIO N.6,6t!022

col.ÍvENENTES: SUPERTNTENDÊNCIA DE oBR^s PÚBLICAS - soP e MtTNICÍpIo DE CRATEúS - cE. oBJETo: Consrrui objcro desle convên,o
â Pryimetra.çío ArÍllticr com Sltr.liz.çío Veíic de Trabslho e seus An€xôs
âprovâdo pelo concedentg elâborados pâÍa esse fi pÍocesso em referênciâ. os
quris passârÍ â fâzer paÍte integrante do pÍesênrc in i: Corn fundamento no que
glslq na..C9-njtltu'çáo FedeÍat; ConstituiçÀo do Es Comptcmcntrr Estâduât í.
I 19, de 281 l2|20l2 dc 20 | 8 e sllas atrcrações, t_ei Orcsrneniáriâ AnuÂt n,. I 7.8 20202 I .
bêm comÔ em Ôutrô : O prâzo de vigêrcia do pÍesenre Convénio será de 12 (doze) rheses.
contados â pâniÍ dâ BAL: R$ 5.r65.0l7,06VALoR:-o vatoÍ torat dô presênre corvénio é de R$
5 265.017,06 (cinco milhôcs, duzcntos e sesscntr e cinco mrl, dezessete reâis c aeis centavos)- Recursos do CONCEDENTE: RS 5-mO 0O0,OO (cinco mithõcs
dc rÊáis). Rccursos do CONVENENTE: RS 265.017,06 (duunüos e sessenta cinco mil, dczcsset€ .esis e s€is cenravos) DOTAÇÀO OiçlVeNfÁtte:
scguinte clâssificâção funcionâl: 4120ü)07 26.7t2.142.10135 - ResteuEçÂo de EsrrÂdrs Vicinâis Municipãis; Elemento de Desprsa: 4i4O42 - Convê-

l2-Seíào dos CÍat€lrs; Fonte: o&R€cuÍsos Ordinirios do T€souro Esradual. DATA DA ASSÍNATUtu\: O5/c/'12O22
UINTINO VIEIRÁ NETO - SUPERINTENDENTE DA SOP E MÂRCELO FERREIRA MACHADO - PRIFEITO tX)

Celso trlis Cameim Borges
S UPERJNTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICÂÇõES

CORruGENDA
No Diá.io Oficiel n'074, Cadêmo 2, de 05 de abril de 2022, quê publicôu a ATA DE REUNLÀO N" t5/2022 - CONSELHO DELIBER^TM D^ SOp
- SuperintendenciÂ de Obl'às Públicâs Processos em tr nlraçâo - Deliberados: RESOLUÇÀO N.I5,2022{D. Orde s. lê: ..processo n..0163 4't,t2t712l -Aditivo de execuçào e vigência âo contrâto n"-0252021 -Objelo: Constuçào do Cenlro de Educsção infantil-CEI, padrào III, no Ínunicipio de porãnga-CE
(Buritizal)". Erclu..§e: "Processo n".01ó34712.12022 Aditivo dc €re.uçào e vigência âo conEÂto n".025202 t - Obj€Ío: Construçào do Cenrm de Eduiaçâo
infentil - CEI, padrào m, no ounicipio dê Poranga.cE (BuririzÁlr'. SL'PERINT - ÊNCIA DE OBRAS PúBLICAS : SOp. em Forretea. 05 de abÍit de 2oi2_

Fmncisco Quintino Vieirà Neto
SIJPERINTENDENTE

FoRTARTÂ N'3212022 - o PRESIDENTE DÂ FUNDAÇÁo CEARTNSE DE Apolo Ao DESEl.IvoLvtMENTo ctENTiFICo E TEcNolóctco
t€mlos do aí. l'da lÉi a' t6.r2l, de 15/032018, CONCEDER AU!ú-IO AI.X|.INTACÀO ãos SERVI-
PorraÍia, duÍânre o mês de MAIO / 2022 . FUNDAÇÀo CEARENSE DE APOIo Ao DESENVoLVIMENTo
ezâ, 04 de âbril dc 2022.

TaÍcisio HâÍoldo Câvalcânte Pequeno
PRESIDENTE

Rêgistre-s€ e publique-s€.

ANEXO ÚNTCO A QUE SE REFERT A PORTARIA N:}22022, 04 DE ABRJL DE 2022
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PLANO DE TRÂBALHO

NO MAPP Concêdenle:

í 505 Secretrariâ de Obras Púbticas (SOP)

me;

PreÍeitura Municipal de Çrataús 07.982.036/0001 - 67

115,473.163 - 49

do Plano de Trabelho:

5.255.0í7,06R$ 't8t3t2022

Alvo: PopuhÉo do MunicÍpio de Crateús - CE, com cêíca de 75.159 ( IBGE 2020).

lnício: Fim;

APOA APDA + 12 MESES

Fiscâlizar confoÍmemenle. aperiodica contrato, do demero al habilitadoexecuÉo porobjeto, píoÍission
Realiza derelatórios aco de dafísicâ empilnhamenlo obÍa nornsenÍ E-PexecuÉo sistema ârcenas;

@nlasde ílnal com a doprestação determo dencelramento o rnsenr sistemanoexpediÉo objeto
seía vãlidado Concedentep€lo

PREFEITURA DE CRÂTEÚS - GABINETE DO PREFEITO. Rua Manoel Aug,ostinho 544 - Baino Sáo Vicente -
Crateús/CE.CEP.: 63700-000

Marcelo Feneira Machado

!nÍclpio de crateús - CE com popuhção esümada de 75.í59 habitanles (IBGE 2020) têm expandido sua
.dade demográíica e sua infraestrutura municipal nos últimos anos. GeÍando assim a necessidade de

sua malha viáÍia Destê foÍma, essa obra pretende suprir limitaÉ€s de deficiências relacionadas à
nííaestrutura gera I do município, implicando positivamênte da mobitidade e trafegabilidade, com dêvida

Essa obra abrangérá as seguites Íuas: AhiÍante TamandâÍé V, Josá Albano l, lzauÍo Machado tll.
PadÍe Moroíó. D€lmiÍo Gouveiâ TÍecho 2, Padre MoÍorÍó ll, Raimundo SoaÍes Rezende , Edilberlo Frota. José

de Pinho, Belonb Frota, Joáo Vieha, Siqueira Campos, Capistrano de Abreu, Fíai Vidal, Almirante
amandaíé Trecho Vl, Odesio Frotâ. Maximbno BarÍeto, Manoel ldetÍonso. José Albano , Proíessor Lisboâ ,

uaÍezÍâvoÂ, ProÍessor Neto, Marcilon B. de Carvalho, Conego Rosa, Pedro Moacjr, Raimundo Rodrigues.
ldino Souto Maior, Trâvessa Frei Vidal. e ênlorno, da ptaçÀ da morada dos ventos l. Na sede do Município

e CÍateus - CE, contemplando uma área dê 65.784,,1E

do

l,ll-Trl

r - TDENTtFtcAçÃo DO PARCEIRO INTERESSAOO

Pro oonônte/Convonentê

CNPJ:

RssElonsável

Nome: CPF:

DO PLAT{O DE TRÂAALHO
Valor:

III . IDEMTI

)AVIMENTAÇÁO ASFÁLTICA COM SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL NO MUNICIPIO OE CRATEÚS

rv - PER|ODO oE EXÉCUçÃO

V . JUSTIFICATÍVÁ

YI . INDICADORES PARA AFERIçÀO DE CT., PRHEIiITO DAS IIEÍÀS
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D6.crlÉo V.lorÊs {Rl)
Total.

5 265 017 06RS

rlo RaFtrsa RI 5 000 000.0{)

d3 Contírpãíldá
265 0r7.06RS

i@0@o00RS R§ Ê! RS r 06 o{0 00RÍ

APOA + 2 MESES 20()o@om RS R3 R5 2 @a 000.0{)Rt

APOÂ . 3 MESES ?.0úo_0@ @ RI R5 R! z_mo 000,00

aú 001..rRS
53 m3 atR'

APOA + 2 MESES 1C606.82RS
BS 106 006,82

APDA r 3 MESES 1tE 00§,63RS
R5 ít6 00a 0í

cráll9ú§ - cE, larG/ilo32 rol*a;fl r O3 nozz

PREFE ITIJRA DE CFiÂTEUS - G^AüGTE DO PREFEÍIO. Ê.. irrEt A{úll.b

el

y l - pLAl'Io DE ApLlcÂÇÃo Bos REcURsos Fn!ÀncElR€i§

. cRorocR rA Í!E OeSEXA{||.STO

REPÀgSE I€t I X.t 2 Ylrâ 3 ifeL,a sofa

ST'E-TDTÁL &t Í090.000,ú

EI kía I Xr$ {

R3 ÉlR' á!o.@.00
CO'|TRÀ PAR'tr)A

FlllAl,lcElR/À fet 1 solrA

RS RS nt

RS R3 R'

R§

auz^çlo vEFÍIc LÊ}106 õ-017,06rt et ia R' Et 266.t1t7.0a

ÂS TIAIUAÂ D PROF(,iEXIE ÂPâOVÂCÀô m co{cEDcrúr€

- c..r.rlq,cE CEP 637@0@



Av, Âlberto (íàv€iro. 2775 / têrreo - Caíel5o ocEcEF. 60661-?1r I roÊÀ|.t., <eÍ4, A...ll
ct{PJ: 31.866.288,/OO0r-r0

Fonc: (85) 3lCa-2SOo / 31t!8.2lor
SUPERINTENOÊNCIA
OE O8RA5 PÚBUCAs

GOVERNO OO

coNvÊNro r" ffiD022

PROCESSO N" 01372920t2022

MAPP: 1505

A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRÂS PÚBLICAS - SOP, inscrita no CNPJ sob o n. 33.866.288i000I.

30. com scdc na Av. Albeno Craveiro. 2775, téÍeo, Casaelâo, Forraleza - Ce, CEP: ó0.861-211, nesrc ato

represenlada por seu Superintendeate, Sr. Fmncisco Quintino Viclra Neto, brasileiro, casado, engenheiro

civil, portador da cédula de idcntidade n' 82758SSSPiCE e do CPF n' 144.324.M3-5, Ícsidente c

domiciliado nesta Capital, na Rua Professor Jaeinto Botelho, n" 290 - apto 502 bairro Guararapes.

doravante denominado CONCEDENTE e, de outÍo o MUNICÍPIO DE CRÂTEÚS - CE, inscrito no CNPJ

sob n'07.982.036/0001-67, com sede na Rua: Manoel Augostinho. 5214, São Vcente. Crareús Ce, CEP:

ó3.700{00, rcprcscntâdo neste ato pelo prefeito municipal Sr. Mercelo Ferreira Machrdo, brasileiro,

casado, inscrito no CPF sob n" 1t5.473-16349, poíador do RG sob n" 750.447-SSP/CE, rcsidenre e

domiciliado na Rua: Almirante TamandaÉ, n" 965, Cento, Crateus - Ce, CEP: ó3.700-000, resolvcm

celebrar o presenle CONVÊNIO. mediante as cláusulas e condições a seguir estabclecidas:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DA FUNDAMENTACÃo

Com fundamento no que dispõe na Constituiçào FedeÍal; Constituição do Estado do Ceará: Lci Federal n'

8.666, de 2110611993 e suas alterações, na Lei Complementar Estaduâl n" ll9, de 28/1212012 e suas

alteraçõcs, no Decreto Estadual n" l2.El I de 28 de setembro de 20lE e suas alteraçôes, Lci Orçamentária

Anual n'. 17.82012021. bem como ern outros insmrmentos legais pertinenres, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA - Ix) OBJETO

Constitui objeto deste Convênio a Paümentação Asf,iltica com Sinalização Venical e Horizontal no

Município de CÍateus-CE, em conformidade com o Plano de Trebalho e seus Anexos. aprovado pelo

Concedente, elaborados para esse firn, projctos, orçamentos e demÂis el€meatos consubstanciados nos autos

do processo em referência, os quais passarn â fazer parle integrante do presente insúumento,

í,I.r I

a

independentemente de t-anscriçâo

coNvÊNIo QUE ENTR.E Sr CELEBRAM A
SUPERINTENDÊITCTI UT OBRAS PÚBLICAS - SOP E

O MUNICÍPIO DE CRÁTEÚS - CE, PARÁ oS FINS QUE

ABAIXO SE DECLARÁ:

4



Âv,Âlbrrto (íavêiío, 2775 / TáÍÍêo - Càíelilo
CEp: 60451-211 | Fortõl€r.. Ceàrá, B.iril

(NPJ: 13.466.248./OOOr-3O
Fone: (8s) 3r08.2s00, 3108.ABO1

sc
SUPERINTENDÊNCIÂ
OE OBRA5 PÚ8LICA5

GOVERNO OO E

CLÁUSULA TERCEIRA - DAs oBRIGACÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO CONCEDENTE:

I) aprovar os procedimentos técnicos e opeEtcionais necessários à execução do objeto deste Conr,ênio;

ÍI) transferir os recursos Íinanceiros para execução deste Convênio na forma do cronograma de desembolso

do Plano de Trabalho, observadas a disponibilidade financeira, as noÍÍnas legais peninentes, bem como o

disposlo no regulamento;

lll) prorrogar "de oficio" a vigência deste Convênio qrrendo houver atraso na liberaçâo dos Í€cuÍsos

motivado pelo CONCEDENTE atrâves de apostilârneÍÍo, limitada, a prorrogação, ao exato periodo do atraso

vcrificado;

Iv-) orientar, coordenaç acompaúar, frscalizar e avalir a execução deste Convênio diretamente ou por meio

de órgão próprio, conforme o disposto na Lei Complementar Estadual n' ll9, de 28tl2t2ll2 e alteraçôes, e

na forma do regulamento;

V) dar publicidade da íntegra deste Convênio e de seus possiveis aditivos e apostilamentos, conforme o

disposto na Lei Complementar Estadual n" I19, de 28/lZ20l2 e alteraçôes;

vI) encâminhar o extrato deste Convênio e de seus possiveis aditivos. para publicação na imprensa oficial;

WI) dar ciência da âssinarura deste Convênio à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado do

Ceani, na forma do disposto na Lei Complementar n" ll9, de 281/lZ20l2 e alteraÉes;

VIII) designar os responsáveis pelo acompanhamcnto e pela fiscalização deste Convênioi

IX) analisar a prestaçâo de contÀs Íinâl deste Convênio, no prazo de até l0 (tÍinta) dias conüados da data de

apresentação desta pelo CONVENENTE;

IX) instaurar Tomada de Contas Especial, na fonra e de acordo com as situaçôes prcvisus na Lei

Complemcntar n.o ll9, de 2811212O12 e alreraçôes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO CONVENENTE:

l) Executar e fiscalizar os tÍabalho's necessários à cors€cução do objeto a que aludc este Convénio,

observando prazos, custos! metas a s€Íem atingidas. os etapas ou fases de execuçào. o plano de aplicação dos

recunos financciros, o cronograma de desembolso e a prcüsão de início e fim da execuçâo do objeto,

previstos no Plano de Trabalho.

II) Dcsignar profissional habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento c controle das obras e

serviços com a respectiva ART, RRT oq quando aplicável, TRT dâ prcstação de serviços de íiscalizaçâo a

scrcm realizados;

III) Apresentar à CONCEDENTE declarâçiio dc capacidade têcnica, indicando o servidor ou servidores que

acompanharão a obra ou scrviço de engenharia;

IV) Asscgurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços

contratados, em coúormidade com as normas bÍasileiras e os normativos dos progÍamas, açôes c atividades,

deteÍminarldo a correçâo de vícios que possam compÍometer a fruição do beneficio pela população

{.I l

l
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beneficiríria, quando derectados pela CONCEDENTE ou pelos órgâos de controle;

V) Exercer, na qualidade dc conccdente, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato dc E

Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

VI) Compatibilizar o objao do Contrato de Repasse com normas e procedimenios de preservação ambienral

municipal, estadual ou federal. conforme o caso;

VII) Responsabilizar-x pla conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Rcpassc prcvcr

apenas sua execução parcial e for etapa de empreeadimeoto maior. a fim de assegurar sua funcionalidade:

vlll) submctcr ao CONCEDENTE quaisquer modiÍicações no Plano de Trabalho, que evennnlmenre scjarn

necessárias;

Ix) realizar o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho durante a vigência deste tnstrumenro,

obsewado o disposto na Lei Complementar Estadual n" I 19, de 28112/2012 e alterações;

X) compatibilizar o objao deste Convênio oom r nonnas e os procedimertos federais, esraduais e

municipais de preservaçâo ambienral, quando for o caso;

XI) promover o credilo do recurso financeiro, referente à contraparrida, de acordo com o cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho e com o disposro aa Clársula Quiotr do pÍes€nle Ínstrurnento;

XII) disponibilizar ao cidad,iio, na rede mundial de computadores ou, na falta dest4 em sua sede,

informações rcfcrentes à parcela dos recrusos públicos Íec€bidos e à sua desrinaçâo, conforme o disposto na

Lei Complementar Estadual no ll9, de 2E!1212012 e alterações, e na Lei Ordiruí,ria Esradual n' 15.175. de

28t06120lzi

XIII) movimentâr os recuÍsos financeiros liberados pelo CONCEDENTE, bem como a contÍapânida

financeira. exclusivamente, na conta específica vinculada a este Convênio, nos casos de pagamcnto de

despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante ordon bancária, para aplicação no mercado Íinanceiro ou

para rcssarcimcnto de valores;

XIV) não utilizar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, inclusive os rendimentos de aplicaçào no

mercado financeiro, bem como os con€spoDdentcs ã sua contrapaíida, em finalidade diversa da estabelccida

neste lnstnrmeÍrto, ainda quc cm caráter de emergência;

XV) aplicar os recuÍsos tÍansferidos pelo CONCEDENTE, bem como a contrapartida financeira, cm

cademeta de poupança ou ern fimdos dc aplicação lasreados em tínrlos públicos;

XVI) promovcÍ as licitações para a contÍataçào de obras, s€rviços e aquisiçào de materiais de acordo com a

Lei Federal n'8.666, de 21106i1993, bem como demais nomras federais e esteduais em vigor, ou apresentaÍ

jusrificativa, com o rcspectivo embasamento legal, para sua dispensa ou inexigibilidade;

XVII) atender. nâs conmlaçõcs e aquisições de bens e srwiçm necesúrios a execução desre Convênio, aos

principios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência e ao disposto na

Lei Complementar Federal n" l3l, de 27105/2m9, na Lei Ordinriria Estadual n" 15.175, de 2El06i2012, bem

como na Lei de Diretrizes Orçamentárias Estâduál em vigência.

XVIII) utilizar o pregão, preferencialmente na forma eletrônica, na contsataçâo de bens e sen,iços comuns e,
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quando nào coúer, na fornra presencial, nos tennos da Lei Federal n" 10.520, de 17 tO7l2U)2 e do

Estadual no 28.089. de 10/01/2006, devendo a inviabilidade de utilizaçâo da forma eldrônica scr

deüdamente justifi cada;

XIX) inscrir cláusula nos contÍatos celebrados com lerceitos, para execução desle Convênio, que permiram o

liwe acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle intemo e externo, aos

documentos e registÍos contáb€is das emprcsas convenentes;

XX) resdruir ao CONCEDENTE, os saldos Íinancciros Íemanescentes deste Convênio, inclusive os

provenientes de rendimentos de aplicaçâo Íirunceira, no prazo máximo de 30 (uinta) dias após o término de

sua vigência ou rcscisão;

XXI) devolver ao CONCEDENTE os valores dccor€ntes de glosas efetuadas no âmbiro do

âcompânhamento e da fiscalização ou da prestação de contas, quando for o caso:

XXll) manter-se adimplente e em situação cadastral regular durante todo o prazo de vigência deste

Convênio;

XXIII) propiciar. no local da execuçâo do objeto deste Convênio, os meios e as condições necessárias para

que o CONCEDENTE possa realizar supervisôes;

XXIV) assegurar o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, responsáveis pelo acompanhamento e

fiscalização dcste Convônio, bem como dos servidores dos Sistemas de Controle Intcmo e Extemo, a

qualquer tempo e lugar, a lodos os atos e fâtos, pn cessos e documentos relacionados. direta ou

indiretamente, com o Instrumcnto pactuâdo, bem como presuu a estes todas e quaisquer informações

solicitadas. quando em missâo de acompanhamento, fiscalização ou auditoria;

XXV) manter arualizado o registo das informações e dos documentos exigidos pclo Decreto Eíaduâl n"

32.81 I, de 28/O9nOl8. e suas alterações:

XXVI) manter registros, arquivos c contÍoles contábeis especificos no local onde forcm contabilizados os

d@umentos originais fiscais. trabalhistas e eqüvalentes, comprobatórios das despesas realizadas com

rccursos do prcsente Convênio;

XXVII) resporsabilizar-se por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente

Instrumento;

XXVIII) responsabilizar-se por todos os ônus e litigios de namÍezs tÍsbalhisa e previdenciária deconentes

dos recursos humanos utilizados na execuçâo do objeto deste Convênio;

XXIX) apresenlar Íelatórios sobre a execução fisica fr.nanccira deste Convênio, compâtíveis com a liberação

dos rccursos transferidos, assim como hfoÍmações sobÍe o andamento da obra ou serviços e a sua conclusâo,

aos responsáveis pelo acompenharagnto e pela fiscalizaçào e aos órgão de controle iltemo e externo;

XXX) a presação de contas deverá ser aprescntada ao CONCEDENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias apos

o encerramcnto do prazo da vigêrcia do Convênio;

XXXI) designar preposto para este Convênio;

XXXII) Rcalizar a moümentaÉo dos lecuÍsôs frnanceiros liberados pelo concedente, o que somente poderá

d.I.tl
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ocorrer para atendimento das seguintes finalidÀdes;

a - Pagamonto de despesas previstas no Plano de Tràbalho:

b - Ressarcimento de valores;

c - Aplicação no mcrcado financeiro.

XXXIII) Movimentar os recursos da conta específica do Convênio que será efetuada, exclusivamente. por

meio dc Ordem Banciiria de TransfeÉncia - OBT, por meio de sistema informatizado próprio.

XXXIV) A movimentaçâo de recursos prevista no item anterior deverá ser comprolada ao concedente metli -

ante a aprescntaçâo de exlralo baocário da conta específica do instrumento e compÍovante de rccolhimcnto

dos saldos remanescentcs, até 30 (trinta) dias após o Íérmino da ügência do convênio ou instrünenro congê-

nere.

CLÁUSULA oUARTA - DA }'IGÊNCIA

PARIIGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do presente Convênio seÉ de l2 (doze) meses, contados

a panir da data da assinatura do presente instrumento.

PARr(GRÂFO SEGLJNDO - Havendo akaso na liberaçâo dos Í€cuÍsos preüsros no cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho, o prazo deste IDstrumento sená prorrogado de olicio, pelo

CONCEDENTE. pelo exato período do atraso verificado, limitado ao pÍarzo estabelecido na Lei

CnmplcmcntaÍ Estadual n" I I 9, de 2811212012 e alrerações.

PÀRTIGRAFO TERCEIRO - A prorrogaçào de oJício, de que trata o paragrafo antcrior, seú cferivada na

vigência deste lnstrumento e formalizada por meio de apostilamento, sendo diwlgada nas fenamentas de

ransparéncia previstas na Lei Complementar Fcderal no l3l, de 2710512009 e na Lei Estaduat n' 14.306, dc

o?!0312009.

CI-ÁUSULA oUTNTÂ - Dos REcUR,sos oRCAMENTÁRIoS E FINANCEIRoS

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O valor roral do pres€nre Convênio é dc RS 5.265.017,06 (cinco milhões.

duzentos e sessenta e cinco mil, dezessetc reais e seis céítãvos), correrão à conta do CONCEDENTE e do

CONVENENTE. conforme abaixo discriminados:

l) Rccursos do CONCEDENTE: R§ 5.0ffi.0@,00 (cinco milhões de reais), à conta de dotâção aprovadâ

pela Lei Estadual n." 17.8ó0, de 29 de dezembro de 2O21, com a seguinte classificaçâo funcional:

4120íüü{17.26.7t2342.10135 - ResteuraSo de Esrad"s Vicinais Municipais: Elemento dc Despesa: ,144042

- Convênios, Amrdos e Ajustes; Regiào: l2-ScÍào dos Crateús; Fontc: O0-Recursos Ordinários do Tesouro

Estadual.

//'
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II) Recursos do CONVENENTE: Rg 265.0Up6 (duzentos e sesscnra e cinco mil, dezcssele

PÂRriGRÁFO SEGUNDO - Os recuÍsos üânsferidos pelo CONCEDENTE, enquanto nâo empregados em

sua finalidade, bem como a contrapanid4 serâo obrigatoÍiamente aplicâdos em cademeta de poupança ou em

fundos de aplicaçâo frnanceiras lastreadas em titulos públicos.

PAR/íGRAFO TERCEIRO - Os recursos deste Convênio serão mântidos, e*clusivamente, nâ conta

especÍfica vínculada a este InstÍumento - somente sendo permitida movimcntaçâo para o pagamento de

despesas prcvístâs no Plaflo de Trabalho, mediante Ordern Bancária de Transferêrrcia - OBT, para aplicaçào

no mercado finançeiro. na forma do panigrafo prímeiro da presente cláusula ou para ressarcimento de

valores" devendo ser observado, ainda:

I) os rendimentos das aplicações referidas no panâgrafo primeiro desta cláusula serào obrigatoriamente

aplicados no objeto do presente Instrumenro e estão sujeitos às mesmas condições dc prestaçào d€ contas

exigidas para os recursos transferidos; e

ll) as receitas oriunüs dos rendimentos da aplicaçào dos rccursos no mercado financeiro não podcrào scr

computadas como contrapanida devida pelo CONVENENTE.

PARÁGRAFO QUARTA - O COTSíENENTE deveÉ compÍovâr a inctusâo em seu orçamenlo das

transferências recebidas do CONCEDENTE, para a execução deste Convênio.

PÂRTIGRAFO QUINTO - O COI.nIENENTE deveni comprovar a existência em scu orçamcnto dos

recumos referentes à contrapartida para complementaÍ a execuçâo do objeto deste Convêaioi

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, no caso de

investimento, deverão estar consignados no Plano Plurianual do CONVENENTE ou cm lci prévia quc os

âutônze.

CLÁUSULA sExTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

PARÁGRAFo PRIMEIRo - CoNCEDENTE transferini os recursos previstos na Cláusula Quint4 cm

Íàvor do CONVENENTE, em conta bancaria especifica (Banco: Caixa Econômica Federal, Agênciâ: 0747-1,

Operaçào:006, Conta: 71,l60-9) e vinculada ao presenÍe instrumento, onde serão movimentados, obedecendo

ao cronograrna de desembolso consumte do Plano de Trabalho, referido na Cláusula Segunda, mediante

comprovação de adimplàtcia, regulandade e cornpÍo ção da contÍapartida financcira.

fl{t.r.Í

PARÁGR.AFO SEGIJNDO - Os recursos preyistos na Cláusula Quinta somente serão liberados pelo

cenhvos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, â título de contrapâÍidâ, em recursos financeiros.
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CONCEDENTE. e a execuçâo iniciada pelo CONVENENTE, após a publicaçâo da ínregra deste Convênro

no Ponal da Transparência.

ct Áustrl-A SÉTIMA- DA RESTITUIÇÃo Dos RECrrRsos

PARÁGRAFO PRIMETRO - É obrigatória a rcsrituigo pelo CONVENENTE ao CONCEDENTE de

eventual saldo de rc.cursos, inclusive os provenientcs das receitas obtidas com as aplicações financeiras

realizadas. no pÍÍrzo máximo de 30 (triota) dias apos o léflnino da ügêocia ou da rescisão do prcsente

Instrumcnto.

PAR ÂGRÂFO SEGUNID - Os saldos financeiros remanescentes serào devolüdos observando-se a

proporciooalidade dos Íecursos transferidos e da contrapârtida;

PARTICRAFO TERCEIRO - A úo devolução dos saldos financeiros rcmancsc€nres implicaú a

inadimplência do CONVENENTE e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PAtuIGRAFO QUARTO - O CONVENENTE dever4 ainda restituir ao CONCEDENTE o valor

transfcrido. corrigido monctariamente desde a dau do recebimento, pelo indice oficial aplicado à cadcmeta

de poupança ou aos fundos de aplicaçâo financeira, hstrcado,s €m titulos públicos, conforme regulamento,

nas scguintes hi;óteses:

l) quando o objeto conveniado úo for ex€cutado;

lI) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

PAR/IGRÂFO QUINTO - Os valores decorrcntes de glosas efetrudas no âmbito do acompanhamcnto c da

fiscaliz.açâo ou da prestâçeo de contas deverão ser ressarcidos, pelo CONVENENTE ao CONCEDENTE, no

prazo máximo dc 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo responsávcl pelo

acompanhamento deste Convênio, sob pena de rcscisâo do Insmrmento, inadimplência e instauração de

Tomada de Contas Especial.

cl-Árlsul-A orTAvA- DA AÇÂo pRoMocIoNAL

PARr(GRAFO PRJMEIRO - Em qualquer ação proeocional relacionada com o objeto do presente

Convênio será, obrigatoriamente, destacsda a participaçào do CONCEDENTE, obsenado o disposto no

paÉgrâfo l" do aíigo 37, da Constituiçào Federal.

PARÁGRÁFO SEGUNDO - Inclui-se nessa obrigação maréria jomâlisrica d€stinâdâ à divulgação em

qualqucr veículo de comunicação social, convites, folhaos e impressos em geral, tanto paÍa circulação

lnrema como cxtcrna

c
SUPERINTENOÊNCIA
OE OBRAS PÚBUCAs

,/
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PAR-IIGRÂFO TERCEIRO - O CONCEDENTE esrara autorizado a rcproduzir o conteúdo do marerial

produzido, indicadas as fontes e os Íespectiyos creditos.

PARÁGRAFO QUARTO - O CONVENENTE deverá afixar e se responsabilizar pela conservaçào, até o

final da vigência do insmmento, no locâl da obra ou serviço, placa informativa contendo:

l) valor da obra ou serviço;

II) prazo de duração;

lll) empresa que executa a obra ou s€rviço;

lV) dizcres de que a oka é custeâda em parceria com o Govemo do Estado do Ceani;

V) indicaçào do órgâo ou entidadc que celckou o Convénio.

CLÁUSULA NoNA - DA ALTERÂÇÃo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Convênio podeá ser alterado por meio de termo aditivo ou

aposlilamento, durantc sua vigência, vedada a alteração do objeto pactuâdo.

PARAGRAFO SEGIINIX) - As alterações de que tft â o panágrafo anterior dcverão ser formalizadas por

meio de Termo Aditivo, por meio de aúoÍização ou proposiçâo pelo CONCEDEn-TE, atÍavês de solicitaçâo

fundamenrada do CONVENENTE ou sua anúncia conforme o disposto no aí.35 na Lei Complcmcnrar

Estadual n" ll9l20l2 e alterações, assegurada a publicidade nas feÍrarnentas de transparência c no Diário

OÍicial do Estado, conforme a referida lei.

PARTIGRÂFO TERCEIRO - Para celebÍaÍ aditivo de valor, o CONVENENTE deveni estar adimplenrc e

com a situaçào cadastral rcgular.

PARÁGRAFO QUARTO - Indcpendentemente dc anuência do CONVENENTE, deverão ser feitas por

meio de apostilamento âs sêguiútes alf€Íaçfu:

l) Pronogaçâo de OÍlcio

U) Classifi cação orçamentrária;

III) Redcsignação de Gestor e,/ou Fiscal do instrumenro. 
- _ ov(:'

PARTIGRAFO QUINTO - No caso de compras, o CONVENENTE deveÉ afixar no bem adqúrido,

quando possivel, os dizercs de que a aquisição é custada em parceria com o Govemo do Estado do Ceará.

bem como a indicaçào do órgào ou entidade que celebrou o Convênio.
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CLÁusuLA DÉctsrA - Do AcoMpÂNHAMENTo E pA FlsCALrz.{Ç.Ão

PÂRAGRAFO PRILEIRO - A execução deste Convênio será âcompânhada e fiscalizadÂ p€lo

CONCEDENTE, de forma a gârantir a regularidade dos atos pralicâdos e a adequada execuçâo do objeto,

sem prejuizo da competência dos órgâos de controle intemo e extemo.

PARTIGRAFO SEGUNDO - Os responsáveis pelo acompaúamenÍo e pela fiscalizaçào podcrào, a

qualquer momento, soliciÍar esclaecirRentos acerca de quáisquer indícios de irregularidade na aplicação dos

rccursos transferidos ou sobre outras pendências de ordem financeira, tecnica ou legal relacionadas a este

Convênio.

PÁRAGRAFO TERCEIRO - Fica designada â gestoÍr, SRA. JOVANKA RÂNGEL FROTA,

MA{RÍCULA: 700191-4, CPF N" 317.348.393-68, como represenranre do CONCEDENTE, r'esponsável

pelo âcoülpanhamento deste Convênio, o qual avalianâ os prodúos e os resulQdos da parceria, verificará a

regularidade no pagamento das despesas e na aplicação das parcelas de recursos, registrará todas as

ocorrências relacionadas à execuçào do objeto pactuâdo, inchrsive as apontadas pela fiscalização, e adotaÍá

as medidas necessárias ao saneamento das falhas observadss, sem prejúzo de outras medidâs cabíveis.

PARÁGRÁFO QUARTO - 0 acomparhamento dcste Convênio será realizado côm base no Plano de

Trabalho e respectivos cronogramas de execuçÀo do objeto e de desembolso de recrusos.

PARÁCRAFO QUINTO - Diante de quaisquer irregularidades na execuçâo deste Convênio. rcsultantes do

uso inadequado dos recursos transferidos ou de pendêrrcias de ordem técniêa, o responsável pelo

acompâúamenlo suspenderá a liberação dos recursos e o pagamento das despesas relativas ao prescnte

insmr.mento e notificará o CONVENENTE paÍa que adote medidas saneadoras em até 30 (lnnta) dias

contados do rccebimeno da notificação, podendo pronogFr este prazo poÍ igual período.

PARÁGRÂFO SEXTO - Nâo haverdo o süreame o da(s) pendência(s), no prazo fixado no panigraÍb

anterior, o responsável pelo acompan-hamento deveé no ptrzo máximo de 60 (sessenta) dias. adotar as

medidas previstas na Lei ComplementaÍ Estâduâl no I l912012 c suas alteraçôes.

PARTIGRAFO OITAVO - O respoasável pelo acompaúamento Íegistrará a inadimplência do

CONVENENTE, se:

l) os saldos financeiros remanescentes nâo forern devolvidos no pÍczo de 30 (trinta) diâs após o rérmino da ,
//

IJ.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - O nâo atendimento, pelo CON!r'ENENTE, ao disposro no parágralo anterior

acarretará a rescisào dest€ Convênio, a sua inadimplência e a instâuÍaçào de Tomada de Contâs Especial.
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r.igência ou da rescisão deste Instn menao;

2) a presraçâo de contas não foÍ apÍ€scntadâ conforme ckiusula r, II, 24, deste Inírumento;

3) a prestaçâo de contas avaliada como inegulat

4) o in$rum€nto tiver sido rcscindido, na hipótese de não teÍ efetuado o ressarcimento do valor glosado no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do Íecebimento da notiÍicação, nos termos da Lei

Complcmcntar Estadual n" I19, de 28ll2l20l2 e aherações.

PARÁGRAFO NONO - A fiscalização da execuçâo do objeto deste krstrumento será realiz-ada pelo Eng.',

Sr. DIECO DEMÉTFJO TORRES, Matrícula sob o n' 30fl)1990, sendo permitida a contratâção de terceiros

ou a celebração de parcerias com outros órgãos, para assisti-la ou subsidiá-la de informações p€íinenles a

essa atribuiçâo, nos teÍmos do aÍt. 93 do DêcÍeto Estaduâl n" 32.81l, de 2810912018 e alteraçôes-

PARÁGRAFO DÉCItvlO - Ao responsável pela fiscalizaçâo caberá visitar o local da execugão do objeto

pacruado, atestaÍ a sua execuçào e comunicar, ao responsável pelo acompanhamento, quaisquer

irregutaridades detectâdas, sem prejuizo de outras ações que se façam necessárias.

PARrí,GRAFO DÉCI-üIO PRIMEIRO - O CONCEDENTE proverá as condiçôes necessárias à realização

das atividades de acompâúamento e fiscelizáçâo deste Convênio, programando visiEs e oulras diligências

ao local da execução do objeto com tal Íinalidade que, caso não ocorram, deverão ser devidamente

justificadas.

PAR ÁGRAFo DÉCIMO TERCEIRO - os agent€s designados para o acompaúamento e parâ a

fiscalização desle Instrumcnto são responsáveis pelos atos ilícitos quc praticaÍeÍL respondendo, paÍa todos

os efeitos, pelos dânos causados a lerceiros, decorrentes de culpa ou dolo.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O CONVENENTE ficaÉ sujeito à responsabilização administrativa.

civil e penal. se, por agão ou omissâo, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação dos

responsáveis pelo acompaúamento e pêla frscalizaçÀo e aos órgãos de conúole intemo e extemo, no

dcscmpcúo de suas ftrnçôes institucionais rclativas a este Convêrio.

PARÁGRAFo DÉCIMO Qt INTo - Fica facultado ao CoNCEDENTE, por meio do fiscal ou do gestor

,4

PARÁGR^FIO DÉCIMO SEGUNDO - O CONVENENTE garantiná o liwe acesso aos servidores do

CONCEDENTE c dos órgãos de controle intemo c extemo, a lodos os atos c fatos relacionados diÍeta ou

indiretamente com o pres€nte Convênio, úo podendo sonegâr, a estes servidores. quândo investidos na

missão dc acompanhamento, fiscalização ou suditoria' processos, documentos e informaçôes relativos à

parceria, sob pena de irregularidade cadastral.
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do Convênio. requerer. solicitaÍ ou requisitaÍ documenlos, diligências, vistorias ou quaisqueÍ outras

PARÁGRAFo sEGtlNDo - É verlado qualquer tipo de pagamenro em desacoÍdo com o disposto na Lei

Complementar Estadual ne I19, de 28ll2D0l2 e altemções.

PARTiGR.AFo PRIMEÍRo - o COII!'ENENTE apresenrará ao CONCEDENTE prestação de contas

que considcrcm ncccssáriâs à comprovação da rcalização do objeto ou da correta aplicaçào dos rccursos

transfendos. não ficando sdstrito à Íedâção deste instruÍnento. Ínas à Lei. Decreaos e principios do Direito

Administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA- DA VEDACÂO DE DESPESAS

PARTIGRÂrO PRIMEIRO - E vedad4 conforme art. 25, § 2" da Lei Complcrnentar n' l0l de 04;0512000,

a utilização dos recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada neste InstrumenÍo, ainda quc cm

caráter de emergência e com posterioÍ coberh[4 e paÍa pagamento de despesas com:

l) taxa de administraçâo, de geràrcia ou similar, salvo as situações especílrcas previstas em regulamotto:

Il) remuneraçào, â quâlqueÍ títu-lo, a servidoÍ ou êmpregado público ou seu cônjuge, compânheiÍo ou parente

em linha reta, colateral, ou por aÍinidade, aÍé o segundo grau, por serviços de consultoria, assistência técnica.

Eralificaçãô ou qu,alquer especie de remuneração adicional, ressalva das as hipóteses previstas na Lei

Complementar n" ll9l20l? e alteraçôes, em lei específica e na Lei de Dirctrizes orçamentárias;

III) multas, jums ou correçâo monetária, rcfeÍ€nte a pagamentos e recolhimentos fora dos prazos, exceto

quando decorrer de atrâso na liberação de recursos financeims, motivado exclusivamenle pelo órgâo ou

cntidade CONCEDENTE;

IV) clubes, associações ou quaisquer entidades congênercs, cujos dirigentes ou controlâdores sejam agenles

polfticos dc Poder ou do Ministério Público, dirigentes de órgão ou entidade da Administraçâo Pública de

qualquer esfera govemamental, ou respecúvo côr{uge ou companheiro. bem como paÍente em liúa reta.

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do gestoÍ do óryÀo responsável pela celebração deste

lnstrumento:

V) publicidade. sâlvo as de caráter educativo, informaüvo ou de orientação social, relacionadas com o objeto

desre lnstrumento. das quais nâo constem nomes, simbolos ou imagens que caràcterizem promoção pessoal

das autoridades e servidores do CONCEDENTE e do CONVENENTE;

VI) bens e serviços fomecidos pelo CONVENENTE, seus dirigentes ou responúveis, b€m como PaÍentes

em liúa rcta, colaleral ou por aFrnidadc, até o terceiro grau.

PAR{GRAFO TERCEIRO - É vedada a aplicação dos recursos transferidos e da contrapaÍtida, no

nrercado financciro. em desacordo com os criléúos previstos no paÉgÍafo terceiro da cláusula quinta.
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compÍovando a boa e ree$lar aplicação dos recursos transferidos por meio deste Convênio, no prazo de

30 (Írinta) dias após o enccÍramento da vigência do Convênio, sob pena de inadimplência c instauração de

Tomada de Contas Especial, na forma do regulamcnto-

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prestaçâo de Contas observará as normas conridas no Decreto Estâd.uâl n'

32.811, de 28/09/2018, contendo elementos que penaitam ao gestor do insúumento concluir quc o seu objeto

foi execulado conforme pactuado, bem como mediânte os seguintes pÍocedimentos:

I) Aprcscntação do Relatório Final de Execuçâo do Objao;

ll) Devoluçâo do saldo remanescente, quando houver;

III) ApÍesentaçâo do extrato da movimcnação bancáía da conla esp€cíficâ compreendendo o período de

vigência do presente instrumento;

PARÁGRÀFO TERCEIRO - O CONCEDENTE analisârá a pÍesração de conras no prazo de até 60

(sessentâ) dias contados da data de sua apresentaçào pelo CONVENENTE, sob pena de ficar proibido de

celebrar novos Termos de Ajuste ou instrumêntos coDgêneres.

PARJIGRÂFO QUARTO - Por ocasiào da pÍestâção de contas, o CONCEDENTE emilirá parccer nos

termos dos Arligos 102 e 103, do Decreto n" 32.81l, de 0lll0/20!8.

PÀR4.GRAFO QUINTO - À reprovação pelo CONCEDENTE da prestaçào de contas apresêntada pelo

CONVENENTE ensejará a sua inadimplência e a instauraçâo de Tomada de Contas Especial.

PARiGRAFO SEXTO - Âs dcspesas relativas à consecução do objeto pacluado ncste Instrumento dcvcrão

ser comprovadas mediante documentos fiscais origínais emitidos em nome do CONVENENTE- devidamente

identificados com o número deste Convênio.

PARTIGRAFo SÉTIMO - O CoI.IVENENTE deve manter arquivo, em boa ordem, com os documentos

originais que comprovcm a execr:ção e a boa e regular aplicaçào dos recursos recebidos por meio de deste

Convênio, os quais permanecerão à disposiçâo do CONCEDENTE e dos órgãos de controle intemo c

extemo, pelo prtzo de l0 (dez) anos, contado dâ Epresentação da prestaÉo de conEs, se tiver sido aprovada,

ou da üta de Ícgularização da prertação de contas inicialmcnte reprovada.

CLÁUSULA DÉCIilIA TERCEIRA - DA RESCISÃO

PARTIGRAFO PRIMEIRO - Esre Convênio poderâ ser rescildido, a qlr3.lquer tempo, nos seguintes casos:

I) Amigável. por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administraçâo, devendo ser

formalmcntc justificada pela autoridade compctente; szy',/q'-
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II) Determinada pelo concedente, por meio de ato unílaterâI, desde que formalmente motivada nos

proc€sso! sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa, podendo se dar nas seguintes situaçôes:

a) descumprimento de qualquer das cláusulas deste il§úumenúo ou das condições estabelecidas no plano de

trabalho anexo:

b) nâo utilização dos recursos financeiros até o prazo de 180 (certo e oitenh) dias, contados da data da

prinreira liberaçâo de rerursos, paralisação ou atràso do cronograma de execução, injustificados;

c) descumpnmenlo da legislação vigcnte;

d) não saneamento de irregularidades na execuçâo deste instrumento, d€corÍentes do uso inadequado dm

recursos e pendências de ordem tecnica;

e) conslatação. a qualquer tempo, de falsidade na documentação apresentadat

Í) a verificação de qualquer circunstância que euseje a instauraçâo de tomada de contas €special;

g) o desatendimento dâs determinaçôes do servidor designado para acompaúar e fiscalizar o instÍumento

congêncre, assim como as de seus superiores;

h) a dissolução. alteração social, modificagâo da finalidadç ou da esmrtura do CONVENENTE, que

prejudique a execução do instrurnento;

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadâs e determinadas pelo

CONCEDENTE e exaradas no processo ad$inistrativo a que se refeÍe esle insEumento;

j) a ocorrência de caso foÍtuito ou de força maior. regulatmcne compÍovadá, impeditiva da execuçâo deste

instruÍnento.

lÍl) Em decorÉncia de determinaçâo judicial.

PARÁGRÁFO SEGUNIX) - A rescisão desre Convênio implica a antecipaçâo do final da sua vigéncia,

tra:cndo as seguintes consequências pars os atos, Í€gistros c conü-oles a ele vinculados:

I) alteraçâo nos prazos rclativos ao p€ríodo de execução do objelo;

Il) intemrpção do Cronograma de Desembolso;

ItI) intemrpção da emissão de OBT, observado o disposlo nos paragrafos l'e 2" do an.87 do Decreto no

32.81I de 28/09/2018;

IV) intemrpção do crorograma de Metas/Etapas de execução do objeto;

v) interrupção do cronograma de monitoÍamento deste insúumento;

VI) início da contagem dos prazos pãra apresentaçâo e aruÁliso da Prestação de Contas, nos termos do

Capitulo I do Título [X do Decreto n" 32.Ell de 2El09l70l8.

PARIiGRAFo TERCEIRo - o não ressarcimenro, pclo CoNVENENTE, dos valores glosados. no prazo

máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento ú notificação enviada pelo responsável pelo

acompanhamento, ensejaú sua iúa.limplêtrcía. a rescisão dêste lnstrumento e a instauração de ToÍ[ada de

Contas Especial. ./_.1, .

,/'í' '

{,Í.t1
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PAR {GRÂFO QUARTO - À rescisão por acordo entre os partícipes ou unilateralmente pelo concedente

será formalizada por meio da celebrraçâo de TeÍmo de Rescisâo, que tená eficácia com a publicação de scu

exrato, alé o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, ho Diário Oficial do Estado e no Porlal da

Transparência ou nos termos da decisàojudicial que a determinou.

cLÁusuLA DÉCIMA 0UARTA - DAs DúVIDAS E Dos cÁsos oMlssos
PARTIGRAFO ÚXICO - As dúüdâs suscirâdâs na execução deste Convênio, bem como os casos omissos,

serão dirimidos pelo CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCTMA oUINTA - DAs CoMUNICAÇÔES E REGIsTRos DE 0CORRÊNCTAS

PARTIGRAFO PRIMEIRO - Tiúas as comunicaçtes relarivas ao presente Conr€nio serão consideradas

como regularme e feites se entÍegues ou enviadas por oficio, caía protocoladâ, telegrama, fax ou e-mail.

PARlicRAFo TERCEIRo - As comunicaçôcs dirigidas ao CONVENENTE deverão ser encaminhadas

paÍa o seu endereço constante no cabeçalho desse instruÍnento ou para o endereço eletrônico cadaslrado no

sistema informatizado dc gestão de contratos e convênios.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SEXTA_ DA PUBLICACÃO

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - O CONCEDENTE publicaná a ínregra desre Convênio na Plataforma Ceará

TÍanspaÍente (www.traospaÍencia.ce.gov.br) e, resumidamente, alé o quinto dia útil do mês seguinte ao de

sua assinatura. na imprensa oficial.

PARÁGR,AFO SEGUNDO - A publicidade da inteera desre lDsúumento no Portal da Transparência

antecederá obrigatoriamente a sua publicação resumida na imprensa oficial e conferiÍJhe-á efrcácia para fins

do inlcio da liberaçâo de rccursos financeiros pelo CONCEDENTE e da execuçào pclo CONVENENTE.

PARTIGRAFO TERCEIRO - Considera-sc integrâ do Convênio, além do termo de formalizaçào, o

rcspcctivo Plano de Trabalho e seus anexos, deüdaÍnente datado e assinado pelas Paíss.

PARIIGRAFO SEGUNDO -As comunicaçôes dirigidas ao CONCEDENTE deveÍâo ser entregues na Av.

Alberto Craveiro, n" 2775, bairro Castelão, CEP 60.E61-211, Fortaleza/Ce ou no endereço eletrônico

câdâstrado no sistcma informaüzado de gestâo de contrâtos e Convênios.

PA"RTIGRAFo QUARTO - O CONVENENTE deverá disponibilizar ao cidâdào, na rcde mundial de

computadorcs c em suâ sede, informações rrfercntes á parcela dos recursos públicos recebidos e à sua

.///../.
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destinaçâo. sem preiuízo da preslação de contas a que esteja legalmenre obrigsdo.

PARÀGRAFO QUINTO - O Poder Executivo podeni exigir a qualquer tempo e a seu exclusivo critério

que todos os atos das licirações e da respectiva dispensa ou conarâtação por inexigíbilidadc. relativos a cste

Convênio. sejam publicados nc Dirí,rio Oficial do Estado e na ferrementa estadual de Transparencia exigida

pela Lei Complementar no l3'1, de 27 de maio de 2009.

PÁRTIGRAFO ÚnfCO - Fica eleito o foro da cidade de FoÍtaleu,/Ce com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os conflitos decorrentcs deste Convênio, que nào forcm

resolvidos administrâtivamente.

E, por estarem de pleno acordo, frm n o presentc instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e formam,

paÍâ que surtam seusjurídicos e legais efeitos-

PREFEITO DO MUNI E ú+cr

TES

I 2.


